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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5'16/000í-99 Íêlefone/Fax:653387.2800/653387.2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos d. Jútio - irT

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execução de ObÍâ

[ ] Compra

SolicitaçãoNr.: 4045t2022

Data: 231

Nr. por Centro de Custo: 272

Folha: 1/'1

L

3í05 . I\4ATÊRIAL PERMANENTE - ADM

3 - Secrelariâ Municrpal de Admin,stração
'1 - Departâmento de Adminishação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

SECETARIA MUNICIPAL DE AOMINISÍRAÇÃO

DE MATERIAIS E/OU EXECU E ERV

SOLICITANTE:

CêntÍo de Custo:

órgão:
Unidade:

Nomê do Solicitantê:

Locald€ Enlrêga:

Destinação:

código da Dolação i

03.01.2.009.4.4.S0.52.36.00.00.00 (47l2022)

AV VALDIR MASUTTI, 779-W

ldontiÍlcâção: FRAGMENTAD

ot reçõês: AOUTSTÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINIST

ITENS SOLICITADOS:

RAÇÃO

Ouânlidâdê Unid Espêcificação Píeço Unit. Previsto Preço Totâl Prêvisto

16.500,0000 16.500,001UN Fragmentadora de Pâpe1, Cesto ale 135 Litros,
Capãcidade 45 - 47 folhas À4, Potencia do Íno!ôr de

920 watt.s, Tiras de 5,8nn, veLocj.dade de 4,8 m/min,

Nivel de Seguranca P2 (DIN 66.399), com pe.tes

raspadorês ÍnêtêIj,cos e motor de induÇão rnagneiica,

com capàcidadê de fragmentar papêis, clipes 2/0,

granpos 2616, CDs, DVDS e cartoes de crêdito, Tam.

53 cn x 43 cn x 96 cm, Peso 56 kg, 110 v. (01-10-

00s0)

Preço Total 16.500,00

MaL

Campos de Júlio, 23 de Novembro de 2022

MORÁ,S
Adntnisltsçáo

I

)itânte: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

IIttem
1

I
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ÍERMO DE REFERENCIA

COLETA DE PREçO: 389/2022

í. OO OBJETO

1.í Aquisiçáo de FRAGMENTADORA DE PAPEL, paÍa alender a demanda da Secrelaria Municipal de
Administração:

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de Referência destina-se à aquisiçáo de uma fragmentadora de papel, tendo em vista a
demanda emergencial no departamento administrativo, sendo que os documenlos inutilizáveis (rascunhos, ceíidôes
vencidas, documentos vencidos, documentos com erros, enlre outros documentos que nâo foram incorporados em atos

administrativos), assim devem ser eliminados de forma segura e de forma correta, sem deixar vestígios descritos nos
papeis, podendo haver a reciclagem desse mâterial, mntribuindo assim com a politica sustêntável. Desta forma, a compra

desta máquina é de suma imporlância.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei FedeÍal no ír1.133/202í, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 1o, incisos

I e ll, e art. í 91, todos da mencionada Lei.

3.2 Também serão obseÍvadas, no que forem aplicáveis, as noÍmas pertinentes à Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ao lnstituto Nacional de MeÍologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO ê, ainda, as normas

do fabricânte.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.1 Na tabela a seguir conslam códigos, descriÇóes, unidades de medida, quantitativos e valores de referência

dos maleriais a serem adquiridos.

1
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tl Dlt

cóDlco
BETHA

cóDrco
TCE/MT

Df,scRrÇÂo trNtD. QUANT.
PR[ÇO

UNITÁRIo
1()IAl.

0 r- t0-0050

t36268-2

FRAGMENTADORA DE PÂPEL. CESTO DE ]35

LITROS, CÀPÂCIDÂDE 45.47 FOLHAS A4,
porÊNCIA Do MoroR DE 920 wATTs, TtRAs DE

5,8MM. VELOCIDADE DE 4,E M,MIN, NIVEL DE

SEGTJRANCA P2 (DIN óó.399). COM PENTES

RASPADORES METALICOS E MOTOR DE

INDUÇÃo MAGNETICA, coM CA?ACIDADE DE

FRAGMENTAR PÀPEIS, CLIPES 2/0. CRÂMPOS

2óló, cDs, DVDS ECARToES DE cRÉDITo, TAM. 5l
cM x 43 CM X 9ó CM, PESO 5ó KG, ll0 V

UN 0l R$ r6.500.00 RS tó.500.00

R$ 16.500.00\,ALOR TOTAL
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4.2. CARACTERiSTICAS

. PainêlTouch Screeni

. Cesto em MDF;

. Abertura separada para inserçáo de CD's e Catões;

. Resistentes a clipes e grampos - Pentes raspadoÍes metálicos;

. Funcionamentoconlinuo:

. Silenciosa;

. Sistema automático de economia de energia (EneÍgy smart);

. TraÉo por corÍênte e engrenagens metálicas;

. Acionamento automático ao inserir papel;

. Sensor de porta abeÍta e cesto cheio;

. Rodizios para fácil locomoÉo;

. Certiticaçáo de qualidade e segurança IEC 60.950.

5. DA PROPOSTA

5.i A proposta, que compreende a desffição do material ofertado, prego unitário e preço total, deverá ser

compatível com este Termo de Referência, bêm como alênder às seguintes sxigências:

a) Conter as especiÍicações do material de forma claÍa, descÍevendo detalhadamente as caraclerísticâs do

pÍoduto oÍertado, incluindo especifcação de mârca, pÍocedência e outros elemêntos que deÍorma inequÍvoca identiÍiquem

e constatem as câracteristicas do material;

b) No preço oferlado deveráo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive Írete, seguro,

tributos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimenlo e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EI{TREGA DOS ÍÚATERIAIS

6.í Os materiais seráo entÍegues dê a@rdo com âs especificaçÕ€s deste Termo de Referência, nas seguintes

condiçôes:

a) No Estoque Municipal, situâdo à Avenida Adelino José Zamo, no 536-S, Cenko, Campos de Júlio -
MT, CEp 7g.319-OOO, no horário das oThoo às 1oh3o e das 13hoo às 16hoo, em dias úteis, de segunda a sexta-Íeirâ,

com contato pelos lelefones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 1798.

b) No prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, conlados a partir do recebimento da Autorização dê

Fornêcimento (AF).

6.2 Os materiais serão recebidos provisoriamente para eÍeito de posterior veriÍicaçâo de sua conformidade com

as especilicações constantes neste Íermo de Referência e demais documenlos que vinculam o Íomecedor.

6.3 A veriÍicâÉo da conformidade das especiÍicações dos materiais ocorrerá no pÍazo de até 3 (três) dias úteis,

contados a partir do Íecebimento pÍovisório. Admitida a conÍormidade quantitativa e qualitaliva, os materiâis serào

recebidos deÍinitivamente, mediânte "atesto" na Nota Fiscál/Fatura, com a consequenle aceitaçáo do objeto

6.4 Na hipótese de constataçáo de anomalias que comprometam a utilização adequada dos matêriais. estes

seráo reieitados, no todo ou em paÍle, sem qualquer ônus para a PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

devendo r reapresentá-los no prazo de até 'lo (dez) dias corridos, a partir da dâta de solicitação da substituição

p- 2
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6.5 Caso atrase na entrega ou se recusê a ÉalizaÍ a substituiÉo, o Íornecedor estará sujeito a sançÕes

administrativas previstas no item 10 deste Termo de RefeÍência, sendo que o material substituído passará pelo mesmo

procêsso de veriÍicação observado na primeira êntrega.

6.6 Caberá ao fornecedor arcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos,

taxâs, frete e seguro da entÍegâ dos materiais a serem substituídos.

6.7 Os materiais deverão ser enlregues acondicionados em embalagem própria e adequada para cada mateÍjal

6.8 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio reseÍva-se âo direito de impugnar os maleriais entÍegues se

esses não estiverem de acordo com as especificaÇÓes técnicas desse Termo de ReÍerência.

6.9 Somente seÍá permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer

hipólese, material usado, recondicionado, defeituoso, fora do padráo ou de qualidade duvidosa

6.íO Apresêntar garantia minima do fabricante e, caso um dos materiais apÍesente defeito durante o periodo de

garantia, este deverá ser trocâdo poÍ um novo em alé 'lO (dez) dias corridos e nas mesmas condições de garantia.

6.íí Quanto ao prazo de validade do material, as sêguintes condições deverão ser observadas:

a) Materiais sujeitos a prazos de validade derinidos pela legislação inferiores a 1 (um) ano, deverão ser

fornecidos com pelo menos mêtade dessa validâdê ainda por transcoÍrer;

b) Materiais sujeitos a pÍazos de validade deÍinidos pela legislaçáo superiores a í (um) ano, deveráo

seÍ fomecidos com validade mínima de I (um) ano.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í A Íscalizaçáo da êntrega do obieto da presente contraiaçáo seÉ acompanhada e Íiscalizada por I (um) ou

mais Íiscais do contÍato, represenlânlês da Administrâçáo especialmente designados @nforme requisitos estabelecidos

no art. 70 da Lei Fê deÍal 14.133t2O21, ou pelos respeclivos substitutos, permitidâ a contratâçáo de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informaçóes peíinentes a essa atribuiçáo.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiâis, recusândo-os caso náo esle.iam de acordo com as

especificações técnicâs desse Termo de RefeÍência;

b) PÍocedeÍ de Íorma cÍilêriosa o seu recebimento e guarda dos materiâis;

c) preslâr ao fornecedoÍ qualquer tipo de esclarecimento quanto à idêntiÍicaÇáo, quantidade ou

qualidade dos materiais;

d) Anotar em regislro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do conlralo, delerminando

o que for nêcessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados:

e) lnfoÍmaÍ a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes, a situâção que

demendar decisáo ou providência que ultrapasse sua c,ompetência.

7.3 O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestÍita fiscalizâÉo, obrigando-se a preslar todos os

esclarecimentos poÍventura requeridos pela Administração.

7.4 AÍiscalizaçáo não aceilará, sob nenhum prelexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fomecedor

para outras entidadês, sejam fabricantes, técnims, dentre outros.

7.5 A fiscalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irÍegularidade ou, ainda, resultante de imperfeiçóes técnicas, vicios redibitóÍios e, na ocorrência

destes, não i plica em corresponsâbilidade da Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT

s 3
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7,6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento .iuridico e de controle intemo da

Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

S. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTEI

8.2 Entregar materiais conÍorme as especifcaçóes constantes desse Termo dê Referência, cumprindo o prâzo

estabêlecido;

8.3 EntregaÍ materiais no prazo e local êstabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da Íespecliva

Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicâçóes referentes a marca, fâbÍicante, modelo, procedência e prazo dê

garantia ou vâlidade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidâde e resistência dos materiais fornecidos, que deveráo ser novos

e de primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata coneçáo de deÍiciências, falhas ou irregularidâdes constatadas pela Prêfeitura do

Município de Campos de Júlio - MT, Íefêrentes às condiçÕes Íirmadas neste Termo de Referência;

8.6 Responsabilizâr-se pelos vÍcios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de OeÍesâ do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documeniaçáo de habilitaÉo e

qualificaÉo cujas validades se encontrem vencidas;

8.E Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a

terceiÍos, provocados por ineÍiciência ou inegulâridades cometidas na êxecução das obrigaçÓes assumidas;

E.9 Arcar com os custos diretos ê indirstos, inclusive despesâs com embâlagem, transporte, taxâs, fíete e/ou

seguro, tributos, êncârgos trabalhistas, previdenciários e demais despêsas envolvidas na entrega, não sendo admilida

qualquer cobÍança posterior da Prefeitura do MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT;

8.íO Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cÕm a devida

comprovação;

8.í1 Abster-se de veicular publicidade ou quãlquôr outra informação aceícâ das atividades objeto deste Termo

de Referência, sem prévia autorizaÇáo da Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT:

8.í2 Prestar esclarecimentos à PreÍêitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais alos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminâda, legivel e sem rasuras;

8.í4 Emitir certidâo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fomecedoo, Receita Municipal (emitida no municipio do fornêcedor), Trabalhista e CerliÍicâdo

de Regularidade perante o FGTS;

8.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimênlo do objeto conlratado, prestando todos os esclarecimentos que

Íorem solicitados pela Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8..16 Oualquer dano causado ao patÍimônio da PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos

mateíiais seráo ressarcidos pelo foÍnecêdor, salvo justificâtiva comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo Ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos dirêlos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de dânos, omÍridos

por culpa suâ ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
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decorÍentes de ações judiciais movidas por terceiÍos, que lhe venham a ser exigidas por íorça da Lei, ligadas ao

cumprimento deste Têrmo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar o Íomecimento dos materiais;

9.2 lnformar ao Íornecedor sobre as normas e proc€dimentos de acesso às suas instalaÇóes para a entrega dos

materiais e as eventuais alteraÇóes efetuadas em tais pÍeceitos;

9,3 PÍestar as infoÍmações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o obieto

pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento dos materiais,

solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteia de acordo com as especifcaçóes deste Termo de

Referência;

9.5 Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Notã Fiscal/Fatura devidamente ateslada, a

Contratante efetuará o pâgamento nas condições, preços e prazos pacluados neste Termo de Referênciai

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de ênlregâ, exigindo que

o fomecedortome as pÍovidências necrssárias para regularização do fornecimenlo, sob pena das sanções administrativas

previstas nã Lei Fedêral 14.13312021, no ltem 10 deste Teímo de Referência e demâis cominaçóes legaisl

9.7 Comunicar, por escrito, ao fome@dor o nâo-recebimento dos mâteriais, apontando as razões, quando for o

caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

9.8 Proporcionar as condições para que o fornôcedor possa cumprir as obrigaçóes pâctuadas.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

í0.í O licitante ou o contratado será responsábilizado administrativamente pelas seguintes inÍraçÕes:

a) dar câusa à inexecução parcial do contrato:

b) dar causa à inexêcuÉo parcial do contÍato que causê grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse colelivoi

c) dar causa à inexecuÉo total do conlrato;

d) deixâÍ dê entregar a documentâÉo exigida para o certame;

ê) não manter a proposla, salvo em dêcorrência de fato supervenientê devidamente justiÍicado;

0 não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contralâÉo, quando

convocâdo denlro do prazo de validade de sua pÍoposta;

g) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicâdo;

h) âprêsentar declaraÉo ou documentâção falsa exigida para o certame ou preslaÍ declaração falsâ

duranle a licitação ou a execuÉo do contrato;

i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato Íraudulento na execuÉo do contratoi

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei no 12.846, dê 1' de agosto de 20'13
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í0.2 SeÍão aplicadas ao responsável pelas infragões administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multat

c) impedimento de licitar e contrataÍ;

d) declâração de inidoneidãde para licitar ou contratar.

10.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a nalureza e a gravidâde da infração cometida;

b) as pêculiaridades do caso concrelo;

c) as circunstâncias agíavantes ou atenuântes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Públicâ;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme noÍmâs e orientações

dos órgáos dê controle.

10.4 A sanÉo prevista nâ letra "a'do item í0.2 (advertência) seÍá aplicada exclusivamente pela inÍrâÉo
administrativa prevista na letra "a" do item í0.1 deste Termo de Referência, quando não se iustificar â imposiÇão de
penalidade mâis grave.

10.5 A sanÉo prevista na letra'b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cênto) do valor do contrato licitado ou cêlebÍâdo com contratação direta e será aplicada

ao responsável por quâlquêr das infraÉes âdministrativâs pÍevistâs no item 10.1 deste Termo de RêÍerência, nos

seguintes termos:

a) se der causa â inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à pa(e não cumprids;

b) se der câusa à inexecuÉo parciál do contrato que qruse grave dano à Administração, ao
funcionamênto dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o valoÍ
correspondente à pârte não cumpíida;

c) se der causa à inexecuÉo total do contÍato, a mulla será de í0olo (dez por cento) sobre o valor total

do contrato:

d) se ênsejar o retardamento dâ execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicâdo e

aceito pela Administração Municipal, a multa será dê 5% (cinco por cento), acrescidâ de 0,570 (meio por cenlo) por dia de

atrâso

10.6 A sânçáo prevista na "d'do item í0.2 (declaração de inidoneidade pârâ licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas intaçóes administrativas pÍevistas nas letÍas'h", "f, 'i", 'k" e "1" do item 10.1 desle Termo de
Referência, bem como pelas inftações administrativas previstas nas letras "b", "c', "d", "e', "f e'9" do item 10.1 deste
Termo de Referênciâ quê justifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sançâo previstâ na lelra 'c" do item

10.2, e impedirá o responsável dê licitar ou conlratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indirêla de lodos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.7 A sançáo estâbelecida na letra'd" do item 10.2 (declarãçâo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência seÍá precedida de análise iurídica e será de competência exclusiva do secrelário municipal-

í0.8 As sanÉes previstas nas lêtras "a", "c" e "d'do item 10.2 podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na letra "b" do item 10.2 (multâ) deste Têrmo de Referência.

$. 6
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í0.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventuâlmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a difeÍença será descontâda da garantia prestada

ou será cobrada iudicialmente.

í0.í0 A aplicação das sançóes prêvistas no item 10.2 desle Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de repaÍaÉo integral do dano causado à Administração Pública.

í 0.1í Na aplicaçáo da sanÉo previstâ na letra "b" do itêm '10.2 (multa), será fâcultada a deÍesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í 0.12 A apliceção das sançóes previstas nas lêtras "c'e "d" do item 10.2 Lei requerêrá a instauração de proc€sso

de responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o conlratado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimaÉo, âpÍesenlar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

í0.í3 Na hipótese de dêferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgâdas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlratado poderá apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaÉo.

10.í4 Serão indêÍeridas pela comissáo, mediânle decisão fundamentada, provas ilicitas, impeÍtinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

í0.í5 As penalidâdes aplicâdas seráo anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mantido pela

AdminislraÉo Municipal.

í0.í 6 As importàncias relativas às multas deveráo ser recolhidâs à conta do Tesouro do Municipio.

í í. DO PAGAMENTO

í í.í O pagamento será efetuado pelâ PreÍêitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 5o (quinto) dia útil

para empresas locais e 10o dia útil para empresas Íora do municipio, mediante â apresenlaÇáo da Nota Fiscal/Fatura,

após o ateste pelo proltssional designado, sendo efetuâda a Íetenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se

for o cãso), conforme determina a legislação vigente.

1í.2 O pagamento será creditado em conta corÍêntê, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÇáo

bancáriâ indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicilo o nomê do banco, agência, localidade e número da

conta conente em que deverá ser efetivado o crédilo.

1í.3 Caso o Íomecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Sl[rPLES, deverá apresentar, juntamentê com a Nota Fiscal, a devida

comprovaÉo, a Íim dê evitar a rêtenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

I í.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta sêrá devolvida ao

íornecedor, e o pagamento ficará pêndente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a ÍegularizaÉo da situaÉo ou reapresentaÉo do documento Íiscal não acarretando
qualquer ônus para a Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

1í.5 Previamente à data do pagamênto, o Departamento de TesouraÍia veriÍicará as certidões de Íegularidade
Íiscal e trabalhista, parâ verificar a manutençáo das condições de habilitação do fornecedor.

í1.6 Os tributos e as contribuiçóes íiscais, bem como quaisquer outras despesas nêcessárias à entrega dos

bens/materiais são de responsabilidade do fomecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaÉo
de sua Íegularidade.

íí.7 Havendo atraso no pâgamento de suas obrigações a PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

à alualizaçáo íinanceira diáriâ de seus débitos, por meio da media de indices de preços de abrangência
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nacional, na formâ da rêgulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decrêto n.0 1.544, de 30.06.95) 'pró rata", tendo
como base o dia limite para pagâmento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice
que venha a substituí-lo.

11.8 Pâra fins de cálculos de utilização de corÍeÉo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correçáo procurrdâ;

V = valor inicial do contrato:

I = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

íí.9 Havendo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esla será devolvida ao fomecedor.

íí.10 Qualquer irregularidade que impêça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao fornecedor, Ícando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipólese, o prazo para o pâgamento iniciâr-

sê-á após regularizâção da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não acânetando qualquêr ônus para o
Municipio de Cempos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

12.í As despesas decorÍentes desta aquisiçáo esláo programadas em dotaÉo oçamentária prôpria, abaixo
especiÍicada:

Ôrgáo: 03 - SecretaÍia Municipal de Administraçáo

Unidade: 1 - OepaÍtâmenlo de Administração

Cêntro de Custo: 3í05 - MATERIAL PERMANENTE . AOM

Deswsai 47DO22. Código da DoraÉo: 4.4.90.52.36.00.00.00 00

í3. DAS DTSPOSTçÕES FTNAtS

í3.í A Nota dê Empenho da Despssa terá forçâ de contrato, conforme prevê o art, 95 da Lei Federal n'
14.133t2021.

Campos de Júlio - Mf ,23 de novembto de 2022

I

o f Moraes

Secretari Mun de Administração

Jho O1,,,-r-. at 1.,
Lharen B.

Ge administrativo
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METoDoLoctA PARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo DE REFERÉNCrA PARA pRocEsso DE DrspENsA DE LtcrrAÇÃo

lnicialmente, necessáÍio destacar a opÉo realizada pelo Municipio de Campos de Júlio - MT pela aplicâçáo das

disposiçóes da Lei F6dôral n'14.13312021 - Novâ Lei dê Licitaçóes ê Contratos Administrativos aos novos processos de

contÍatação direta, com hipótesês previstas no aÍ|. 75, conforme Íaculdade prevista nos arts. 191 e '193 da mencionada Lei,

veÍbis:

At1. 191. Até o decu6o do prazo de que trata o ínciso ll do caput do ad. 193, a Adminislraçáo
poderá oplar por licitar ou conlôtar diretamente de acotdo com esta Lei ou de acodo com as /e,s

ciladas no Efeàdo inciso, e a opqáo oscolhidâ dewÉ ser indicada exprcssamenle no edilal ou no

aviso ou instrumenlo de cenlrutaçáo direta, vedada a aplicaçáo combinada desta Lei com as

citadas no referido inciso.

Parágrafo (,nico. Na hipótese do caput deste adigo, se a Administração optar por licitar de acodo
com as leis citadds no inciso ll do caput do ad. 193 desta Lêi, o contrato respectivo será regido
pelas reg,Es nelas prêvistas durante toda a sua vigência.

Att. 193. Revogam-se

t- [...1

ll - a Lei no 8.666, cle 21 do junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17 clo jutto de 2002, e os d,7s. 10 a
47-A da Lei no 1 2.462, de 4 de 8'gosto de 201 1 , aús deconidos 2 (dois) anos da publicaçáo ofrcial

desla Lgi

Desta forma, em cumprimento aos digpositivog mencionados, seráo aplicadas aos novos processos dê conlrataçáo

dir€ta todas as disposiçóes pertinêntôs de Lêi FêdêÍel no 14.í3312021 - Novâ L3id€ LicitaÉes o ContÍalos AdministÍatavos.

Por conseguintê, na elaboraÉo da prssênte mslodologia pâra foÍmulaÉo do preço dê referência para processo de

contÍatação direta utilizou-se, como norte, oB prêcêitos do art. 72, incBo ll, de L€i Fêde.â!14.1331202í, quê assim prevê:

Art. 72 . O pÍoc€sso da cf/nbatação diÍôta, que compreende os casos dg inexigibilidade e de

dispensa de licitaçáo, devêtá ser instruldo com os s€guintes documentos:

t...1;

ll - eslimativa de dêsÉsa, que devaté st cdlculada na Íorma eslabe,€cida no a . 23 dosta LeI

Por seu tuÍno, o arl. 23 da Lei FedeÍâl 14.133/2021 assim disciplina:

Ad. 23. O valor prêviamente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, conslderados os preços consÍanÍâs do bancos de dados públicos
e as quantidades a serem cont@tadas, obseíyadas a potencial economia de escala e as
peculidridades do local de exêcução do objeto.

§ ,ô No processo ,biÍatódo paía aquísiçáo de bêns e contÊlaçáo de se,,rr'iços em geral, confome
regulamento, o vator estlmado será detlnido com base oo melhor preço aferido poÍ meio da
utitlzaçáo dos sêgulnles parãmetros, adotados de forma combinada ou náo:

I - composiçáo de custos uniléios meno,es ou iguais à mediana do item coÍespondente no painel

para consulta de preç8's ou no banco de preços em saúdo disponívois no Poial Naciondl de
Con tratações P{) b lica s (PN CP) ;

ll - conlrataçõas simitares fei as pela Adminislraçáo Púbtlca, em exocução ou concluidas
no perlodo de I (um) ano anterior à data da pesgarrsa dê prêços, incluslvo medlante sistema
de reglstro de preços, obso,vado o lndlce de aluatizdção da pÍeços conaspondonta;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00001:

www.camposdeJullo.mt. gov.b r

I - ut lzaçâo dê dados de pesquisâ pub cada em mídia aspaciatlzada, de tabeta de
referência íomatmenle aprovada peto Podor Executtvo federal e de silios elqtrónicos
êspeclatlzados ou de domlnlo amplo, desde que contênham a drÍá e áora dê acesso,'

tV - pasquisa dlreta com no mínimo 3 (ttés) fomecedores, mediante solicllação íomal de
cotação, desde que seja apresentada justtficaaiva da escolha desses fornecedores e gue

não lenham sldo obtldos os orçamenÍos com mals de 6 íse,s) mêses de antecedêncta da

data de dlyulgaçáo do odlta,; (negritsi).

y - pesqulsa na base nacional de notas frscais eletdnicas, na forma de regulamento.

§ 2' t...1;

§ 30 Nas conlralações realizadas pot Municlpios, Estados s Disttilo Federal, desde que náo

envolvam recursos da Uniáo, o valor prsviamente estimadoda contntaçáo, a que se rofera o caput

deste adigo, poderá ser dalinido por meio da utilizaçáo do outros sisÍaÍnas de cuslos adolados
pelo rcspeclivo enle tederativo.

§ 4o Nas contiatações direlas por inexigibilidade ou pordispensa, quando náo for possivelestimdÍ

o valor do objelo na foma esldbelecíde nos §§ í9 ? a 3o deste adigo, o contratado deverá

comprovar prcvlamonta guo os prâços osrro e,,l conformidade com os pÍatlcados em

cont.ãÍ,çõos sêrrarrrrrrúos de oôjeúos de ma§ma n turoza, por meio da aprcsentação &
nolas ítacals emudas pare outtos conaratanLs no pododo dê até I (um) ano antertor à data
dâ contfeteçáo ,ête Admtntstração, ou por oulrc melo ldônêo.

§ 5't..r;

§ 6" [..1

Assim, a presente Mêtodologle se dôsênvolvê lovando-se êm considêÍsçáo o exposto acima, notadamentê o art. 23, §
lo,incisoslalV.

Na tabela abaixo conslam os objetos/it€ns pesquisados, com suas descriçóes, códigos, unidades de medida, valor de
referência (mediana) e valor máximo de aquisiÉo.

Tâbele dê itêns:

A pesquisa para I formaçâo dos preços de reÍerência foi realizada nas seguint6s fontes:

a) Silês

b) Comércio da Rêgiáo.
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0l-r04050

t3o6E-2

Frãgmentadora de Papel, Cesto de 135 Litros,

Capacidade 45 - 47 Íolhas A4, Potência do motor

de 920 Watts, Túas de 5,8mm, Velocidade de 4,8
m/min, NÍvelde Segurança P2 (DlN 6ô.399), com
pentes raspadores metálicos e motor de induçáo

magnética, Com capacidade de tragmenlar
papeis, clipes 2y0, gíampos 2616, CDs, DVDS e

caítóes de credilo, Tam. 53 cm x 43 cm x 96 cm,

Peso 56 kg, 110 V.

UN R$ 25.768.33 RS 29.110.79

§,

Código

Bêthe

Unld. I V.lor d.
d. I rrÍrr{ncie /

rncdlde I merllene I R3

VâloíIItem OetcÍi9ào
máximo / R§
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Foram encontrados preços registrados em Atas de Registro dê PÍêços oriundas dos procêssos colacionados a seguir

Entldadê CNPJ irodalldadê Fonto

Casa das Fregmentadoíâs 17.249 819/0001-90 ORÇAMENTO Comércio da Regrào

AmeÍicanas S A 00 776 57410006-60 PESOUISA SITE AMERICANAS

MAGAZINE LUIZA S/A 47 960 950/1088-36 PESOUISA SITE MAGAZINE LUIZA

Após a pesquBa dos preços, foram extraídos os valoÍês uniláÍios dos itens com as mesmas especificaçôes.

Para o êstabêlecimento do preço de reÍerência, utilizou-se como pârâmetÍo a mediana, que consiste no valorque divide

os itens eo meio. lsto é, 50o/o dos elementos da amostra sào menores ou iguais à mediana e os outros 5070 sáo maiores ou

iguais â mediana.

Conseguiu-sê estabelecer, ainda, o valoÍ unitáÍio superioÍ/teto e inbÍioÍ/piso para a aquisiçáo dos itens do processo,

minimizando possiveis sobre preços e preços inexequív6is.

Antes da adoçào da presente metodologia, o tempo médio para aquisiçóes era de aproximadamênte ô0 dias.

Com suâ adoÉo, utilizando os preçG praticados no âmbito dos órgáos e entidades da AdministÍação Públicâ como

referência, a êxpêctetiva dê têmpo médio Íoi rêduzila pere eproximedem€ntê l5 dias.

Os documsnlos e Íelatórios que embasarêm a pr€sêntg m€todologiâ con8tam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 23 de novembro de 2022.
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485i da Fêllowes possur um âllo dessmp

El R§ 27 413,12 em
âtê 8x dê RC

3.426.64

mais Íoínâs dê
BagaEg!§

R4-?#l++? !,

R$
25.768,33
à vlala no caÍülo
de crádllo

I eahh. Et

calculâÍ írciê ê pra2o

ol

comprar

'r,iciie

CEPl.cll

moíltor grmêalamtúÍ€
ody3s€y 23.5'led cuÍvo ía

2ô Âvâlüçôes

Esle píoduto é vendido
por E§çrilolglela! e
entregue
poÍ r\mrrlctnt! qu€
garanl€ â sua compíâ, do
pêddo â ênlrega satba
!119§

aprlíe.

trt
Ra€{+}

R$ a.2í

(

ro3queadolr. elólrlca l/2 â 4
pol€grd:s - tre4p

câmer, dlgllal mlnlcâmgr. de
bolso í8mp 2,7 polêgda3...

Rt 1.r79,93
3r ne RS 1rr4! som lúc no eíâ,)

Rt 8.5íG,76
8x d6 RC 1.m4.59 $m luros rc

R$ 33í,74
êor 1x no o.ído de crÚdrto

conltnuar e fechâr
amoÍlcenar o oa cooldaa: a gênta use cúokroÊ para pôrsoializâr ânúnclos 6 m€lhorar 6 9uô cÍpêíênciâ no sltê Âo contnuar
rrâvêoândo, v(rcê conaodô c,om s nosrâ Parlticá dG Privacidadô

oI
rêd
hday

https://www.âmericanas.com.b./produtc/í't730628?epa.=bpjl_00_go_categjqs_giro_n_comp_tk3&opn=YSMESP&WT.srch='l&ofe.ld=5b691... 1/3
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À r''Âr ll URÂ MrrNrcrP^t ot cÂMPol ot ,uuo M5

(iivrldr Nrrftrnto Q
lcl : í I l)'ll9.I-l-tJr/Yrl J6720, §

pilarc e.uder Írrgrncntaártr.cnn tx a

t R.\(i\ll \t \lx)R.\ tt\t(\ I \o l\l I §( R ( )Rtí,

n §!Bâ
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^R^( 

nl§'ll( 
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r I'aincl ''louch Scrccn.

. ('csk, crn MI)lj.
o Âbcrlura scparada para inscrção dc CD's e Canôcs
. Rcsislenls$ a clipe s e gampos - Pcntes EspadoÍcs maálicm
o Funci0namcnlocontínuo.
o Silenciosa.

. Sislema aulomático de economia dc eaergia (Energy smaí).

. Tração por conente e en8trenagens metilicas.

. Acionamento automático ao inserir papel.
r Sensor de porta abeía e cesto cheio.
. Rodízios para fácil locomoção.
. Certiticaçào de qualidade e segurança IEC 60.950;

xoBRA 3r0TS SS5

Êr'
P2 (DrN 6ó.399)

310 mm

h
920 watts

4,8 m/min

53r43r9ó/56kg
Automálicâ

54155 Db (Âtendc a Lei Federat N'6514/NB-95)

I'apcis, Clipes 2/0, grampos 26/6, CDr/DVDs e canircs dc crcdito.

Contiruo

Mcúlicos

Indução Magnética

a
K()BRA 3t0 TS SS5

Tins: 5.8 mm

1a( .\,-

oo

-

\trücl,'

Tipo rlc c,rnc

Nir cl rJr Se :ulançrr

Âtxíura dc kwrçio

\. tlc Ir,il,.r' -1, ! r:r

Pur.nciir d., \lotor

\.rrlrrnrc rio ( c.Lr

Vckxtdrlc ih ( irtc
Dtttt;lr.i'.. r rtirrr ) ['..i,

Sislcrur di rçr ct..r,'

Nrrcl tl. Frr'1,,

( apitcrdlrtlc ;'t.r r.r I r JrDtlrt,tr

Itr!.:ttrrr,j. I rru. r, r.r,r.i-r,,

l)cnlc. t.r.p.ril,'rc.

I rpi' ,1. \Í, 'r,,r

\\'\\'\\ .cirsirdilsliilgnlcnludoras.conl.br
\\. .\rxhr,rr.(lir. §\5 - .\llh:rr tllc lrntprL'.1;1.11

l!.rtrt;rt - Sl' - ( Ll': (k'l-.r-r):5

úrt

-o
Dioitalizãdo com CamScanner
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Il .CÂ§A DÀ§
FRÂGMEt{TADORAS

a

AlltiR nJRÂ l)l;
.1r0 MM

000017

(

\.il,t)ltx)lt l)1.
( ÂPAt'll)Ât)l: l)l;

t.(x.ll^s

FRET§ CIF
Aló 5 dias Utcis + prazo dâ

transpo âdora

ÂllÍ:ltTlll{Â
St,,ARAI)A PÀRÂ

rNsrjRÇÀo Dr:
CD'S I' CARTÕL,S

DADOS D0 I0RNt:Ct:fX)R:

Casa das lragmcniadoras

Comércio de Máquinas

EIRELI ,, ME
CNPJ; I ,.249.8 l91000l "90

EVPRESA OPTANTE PELO

SIMÍILES NÂCIONAL.

Drdor 8rlt(áriot:
Banco do Brasil

Agômia: l82l-X
Conrâ CorÍente: 240241-2

§ts'l liMÂ Í)l;
I:( ON()Ml^ t)ll

UNIiR(;t^

('( )NDtÇÔr:s coMIRClAl

;â

toif,i tlc P^6Ar!rÊl{ÍO: f.turrdo pãra atá 30 di.,

,iAllo Dt t TltGÀ: Àté 5 dia, útei! + píâ.o da irànrpoíadoía

VÀlrO Df Ol PffPOÍÁ: PoÍ 30 diai.

tsujalto à disponibilldade em estoque*

[1?.erg.sr -e0l

CA§ADA§ TRAG
Or'-'

corr.0E MAa. ERELI.tÂÊ

It§ ló.500.0r)

ARANTIA
12 MESES

C'ontra defeitos

Dc füricaçâo

ASSTSTÊN
TÚCN

Em todo teÍritório
Nacional

CIA
CAI

D Ic DAEN l\

www.cír§âdasfragnlcntâdorü§.com.br
Âr'. Ândrômcda. llli5 - i\lpharillc trrnprciarill

lllrLrr'rr - SP - CLI': 06lj:-0-t5l.
Dioitalizado com CamScanner

;ls

n I

/ rt

E. I
I

rr,rÍúülrú' ll5' 9:: 221' I^ÂJ,
t üverrrbr'a.ilr Ír.r7J-oqr I
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CODIGO EspeciÍicâção do Mâterial EMPRESA CN PJ MODALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM
Fragmentadora de Papel, Cesto de 135 Litros.
Capacidade 45 - 47 folhas A4. Potencia do motor de

920 Wans, Tiras de 5,8mm. Velocidade de 4,8 m/min,
Nivel de Seguranca P2 (DIN 66.399), com pentes

raspadores metalicos e motor de induçâo magnetica.

Com capacidade de fragmentar papeis, clipes 2/0,
grampos 2616, CDs, DVDs e cartoes de credito, Tam.

53 cm x 43 cm x 96 cm, Peso 56 kg, I l0 V.

Casa das Fragmentadoras 17.249.8 t9/0001-90 ORÇAMENTO I R§ ló.500,00 RS r6.500.00

0l-10{050
136268:2

Fragmentadora de Papel, Cesto de 135 Litros,
Capacidade 45 - 47 folhas 44, Potencia do motor de

920 Wans, Tiras de 5,8mm, Velocidade de 4,8 m/min,
Nivel de Seguranca P2 (DIN 66.399), com pentes

raspadores metalicos e motor de indução magnetica,

Com capacidade de fi:agmentar papeis, clipes 2/0,
grampos 2616, CDs, DVDS e cartoes de credito, Tam.
53 cm x 43 cm x 96 cm, Peso 56 kg, I l0 V.

AMERICANAS S.A. 00.7'16.5'7 4t0006-60 ORÇAMENTO I R$ 25.7ó8.33 R$ 25.768.33

0l -10-0050

136268-2

Fragmentadora de Papel, Cesto de 135 Litros,
Capacidade 45 - 47 folhas A4, Potencia do motoÍ de

920 Watts, Tiras de 5,8mm, Velocidade de 4,8 m/min,
Nivel de Seguranca P2 (DIN 66.399), com pentes

raspadores metalicos e motor de induçâo magnetic4
Com capacidade de Íiagrnentar papeis, clipes 2/0,
grampos 2616, CDs, DVDS e caÍtoes de credito, Tam.
53 cm x 43 cm x 96 cm, Peso 56 kg, ll0V.

MAGAZINE LUIZA S/A 47.960.950/ I 088-36 ORÇAMENTO I RS 27.413,12 R$ 27.413,12

ORIGINAL
MEDIA

MEDIANA R§ 25.768.33

DESVIO PADRÃO 5.881.64

0,253

LIM SUPERIOR 29.1t0;192

LIM INFERIOR 17.343,508

ho,..-r,

Lharen Silva tze

Administrativo

úr-ç"t1;-

o
O
O
O
Caj

0l - l0-0050
t36268-2

COEF. VAR.

)
I



Folha: 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-sg

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-1100 -Campos dê Júlio ' MT

0000 tl

Em atengão a solicitêÇão do setor de compras e licitaçõês para verificâr a êxistência de recursos orçâmêntários para

assequrar o pagâmênto dâs obrigações decorrentes do objeto espêcificado abaixo, certiflco que:

I - HÁ recursos orçamentários pâra pagamento das obrigações conforme dotação(óes) especiÍicada(s) abaixo;

I - NÁô HÁ recursos orçamentários para pagâmento das obrigaçõesi

I - Despesas Extra OÍçamentátias;

I - Há saldo suÍiciente para o exercÍcio Íinanceiro vigente.

SDO

Nr Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

[rodalidade:

193t2022

25t1112022

Dispensa de Licitaçáo p/ Compras e Serviços

Objeto do processo Adm. i AquisiÇões de íragmenladora de papel, pâra atender a Secretâria I\,{únicipal de Adminishação

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

16.500,0047 2.009 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.36.00.00.00 22.681 ,21

Total Previsto: 16.500,00

Total Gêral: 16.500,00I

el

rh.rt
Silt'o

lo'6

Campos de Júlio, Em

Assinatura dá

PARECER CONTÁBIL

cod.Rod. I Un.orç Proi./Ativ. I Elêmento Oespesa I compl.do Elêmonto I Sâbo DisponÍvel Vâlor Previsto

03.0í



Folha: 1/1
ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.61'1.5í6i0001'99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9{00 - Campos ds Júlio - MT

000 tü

SOLIC ITACÃO DE ABERTURA DE LIC trAcÃo

Excelentíssimo(a) Prefeitolvlunicipal

NoUsodâsalribuiçõesdemeucargo,venhorespeitosamenterequererqueVossaExcelênciaautorizeaabertura
de procedimento licitatório conforme especiÍicaçôes relacionadas abaixo A existência de recursos orÇamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estândo tudo de acordo com a legislaÇão em vigor'

19312022 Modalldadê: Oispênsa dê Licitaçâo p/ Compras e Serviços

Menor Preçp Global

10 diâs / Não se aplicâ

15 diâs

Município de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Coníorme têrmo de Íefeíência

30dâs
Dispensa de Licitâção com basê na redação do art 75. inciso Il, da Lei Fêdêrâl no 14 133/2021

Convidados:

OBJEÍO DA LICITACÀO: Aquisições de írêgmênladora de papel, para alender a Secretariâ Municipâl de Adminiskação

PÍocesso Adm. no:

. ma de Julgamento:
ma Pgto. / Reaiuste:

Fazo Entrêga,/Exêc.:
Local de Entrega:
UÍgência:
Vigéncia:
Observações:

DOTAÇÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesâ
Compl. do Elêmento Valor Previslo

03.ô1 .2.009.4.4.90.52.00.00.00-00 Gerenciâmento das Atividâdês do Dêpârtamento dê '
Fôntê dê Rêcurso : 500 - Rêcursos Náo Vinculados de lmposlos

4.4.90.52.36.00.00.00 í6.500.00
47

Total previsto: 't6.500.00

ITENS:

Item

1

Ouantidade Unid

1.000 uN

Dêscrição

Fragmênladoíã de Pêpel, Ceslo de 135 Lllros. Capacidâdê 45 _ 47 íolhas 44, . .

Pot;nciâ do motor de 920 Wans. Trras de 5.8mm, Velocrdêde dê 4,8 m/mrn Nivel de

Seourânca P2 {DlN 66.399), com pêntes raspadorês melalicos e motor de indução

ma-gnetica. com capacidade de fragmentêr pape s clipes 2/0,

grâmpos 26/6. CDs. DVDS ê canoes de credilo Tâm. 53 cm x 43 cm x 96 cm' Pêso

56lg, 110 V. (01-10-0050)

Total GêÍal --->

Preço Unil. Máximo

't6.500,0000

Total Prêvisto

16.500.00

16.500,0000 16.s00,00

Re sável

campos deJúlio, 25 dê Novembro de 2022

Dêscriçào da DotâÉoCódigo da Dotação



Folhar 1/1

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.5t6/000í-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319'000 - CamPos d. Júlio ' i'IT

0000

TO o A RT EPR SO AD INIST IV D LI

02 - lndicação dê Recursos - Dotação Orçamentária

Dispensa de Licilaçáo com base nâ redaçáo do art. 75, inciso ll. da Lei FedêÍal no 14'133/202'l
J - Observaçóes:

x . Convidados:

1-PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Oespesâ Código dâ Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento

47 03.01.2.009.4.4.90.52.00.00.00.00 Gerenciamenlo das Atividades do Depârtamento de Ad 4'4'90'52 36 00'00'00 16.500,00

Fonte de Recurso : 500 _ Rscursos Não Vinculados de lmpostos

Íotâl Previsto 16.500,00

Campos de Júlio, 25 de Novembro de 2022

lrinêu Mârcos Pârmêggiâni _ Preíeito Municipal

o(â)PrefeitoMunicipal'lrineuMarcosParmeggiani,nousodasatribuiçõesquelheconferealegislaÇãoem
vigor e suas alteraçóes legais, resolvê:

ol.Autorizaraaberturadopresenteprocessoadministrativodelicitação,assimidentilicado:

A- Procêsso Nr.: 19312022

B - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

C - FoÍma ds Julgamsnto: Mênor PÍeço Global

D - Forma Pgto.l Realuste:lo diâs / Não sê aplica

E - Prazo Entrega/Exêc.: 15 diâs

F - Local de Entrega: Municipio de câmpos dê Júlio - MT

. : . Urgância: Conformê têrmo dê rêíêrênciâ

Y - vigência: 30 diâs'i. 
ou]ito a" lt"it"çao, Aquisiçõês de fragmenladora do papêt, para atendêr a secretarjâ Municipal do Adminislração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio.mt.gov.b r
00002;

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIROAÊ2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
comisaÃo DE LlclrAÇÁo Do MUNlciPlo DE

CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IR]NEU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estâdo de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que

lhe confere o artigo 148. l," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTDERANDO o di§posto no artigo 51, caput c/c o artigo 90' §

§3o e 40 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993:

COTVSTDERÁ,VDO a vedaçâo imposta no § 4o do artigo 51 da Lei

Federal no 8666/93: 
RESOLVEI

AÍt. 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa

municipalidade para compor a Comissão de Licitaçào do Foder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as

atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ficando

assim composta:
I. ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II . ELISÂNGELA PLATAU;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BAT]STELO;

IV . DARCI RODR]GO TEIXEIR.A;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso I, a respectiva funçáo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 20 Essa portaÍia entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus eíeitos ao dra 3 de ianeiro de 2022.

Registre-se e publique-se

Campos dê Júlio, 1 neiro de 2022

IRINEU MARC S PA,RIÚIEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNP.I: 01 614.516/0001-99 - MunicÍpiÕ de Câmpos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -fone (65) 3387-2800



11 de Janêiro de 2022 ' Jómal OÍcial El€Úônrco dos Muflicrp ,os do Esrâdo de Metô Gros6o'ANO XVll I N' 3'895

ZCno.J5e'l 2e319
7i;o.14ê 1263 11

Rede rie EsSolo PR EFEII U RA MUNICIPÂL DE CAMPOS OÉ J Lro

ReCe de Êsgoto

pluviais aíbôrazâçào e §inâlizeçáo vêrllêâl ó horizonttl ds €coÍdo coÍlr â§

norrnas oo COIITÊAN, coníormc consta do ír§p'ctivo Tcrmo do Csuçáo

A.1. 5'. O lotêôdoí têlá o prazo de 04 (quatÍo) 
'no§ 

a panií do rogictÍo do

l,êÍdo lotôâmonto lunlo ao Canono do Regi§ro d6 lrliôvrl da Comarca

\rô Pos36. podondo ger píor.o€ado poí aponaG uma vez' âtravss do Íequê'

íimêÍlo devldamênte iurtiÍicado e atÉtado Polo DopaÉámcílto de Enge

nhaíia. paíâ â realiza§ào da3 obaa§ de inÍÍâê§trulula câ8o corÍlr"io o Po_

dgt Público Municlpal, pod6râ al€nar o§ imôvo's dê que ratâ o artigo 3ê'

ou r.tcorporá.lo§ ao PãtíioÔnro MunrcBd e reâliu'âr â6 obras aa guas Ex-

pânsas.

Aí. 61 câso o valoÍ atnbuiôo âo3 lotês dado om cáuç5o n8 êpoca dê íê'

ôl'zaçao dâ§ obra§ dg inírâ9§lrJlurag. nào satisí7er as dêspesa6 llcâm o§

loteadore§ oongado! á aícaí com a dtÍerançô âpuíacla'

Arr. 7o. Encaíninhe-§ô copis o 3ôc.6ttriê dê Obl'.r, Virção o Sorviços P!'-

blrcos ê Sqct€taÍ18 Munlopâl da Fazênds. para que o rrtoÍ dô Cadastro

lmobillârio tomê ás pÍovldânolâs lGgâit, com o obrâtlvo do lcnçamêito do€

lritlulos,

ArL go. Eslo Oocrqto entrârâ em vigoí nâ dâla dê guâ publicaÇáo íêvoga'

das à$ di§Po§lçôcs êm contrárlo'

Gablô6lo dô PreíoitÔ Mtlnlcipal da C'mpÔ Verdê/MT âos 04 dlas do mâ8

de lan§r.o d€ 202r.

ÀLEXA}IORE LOPES O€ OUVEIRÂ

PREFEIÍO UUMCIPAL

Fontf,EÉ{t,üe Éoalm'Err!'
DÊ§IGNA MEMSROS PARA COMPOR A COHISSÀO DE LICITAÇAO

DO MUNICIPIO OT CAMPOS OE JÚUO' ESTAOO DÉ MATO GROSSO'

IRINEU MARCOS PARÍÚEGOIANI PTêí€ito do Munrctplo de Campo§ de

JúIo Estado dê Mâto GÍosso. no usô das alflbuiçôês lêgais que lhê con'

Íere o aíti0o 148. I " c'da Lei Orgânica Munrcipal e

CO,{STOEPÁ^rDOo dlspoElo no aíigo 51 , .âpr" c/c o aíigo y § §3o e 4f

da Lei 8666, de 21 de iunho Úe 1993.

COIíSTDERÁrIJDOa vêdação imposla ôo § 4" do anigo 51 da Ler Fedêral

n". 8666193

RESOLVEI

Arl, ln Oesignaí os §crvidotss do quadro eÍêtivo dessa municipalidade pâ-

CâmÍ,o6 d6 JÚho. 10 dâ len iro de 2022

IRINEU ISARCO3 PARiIEGGIANI

Praíslto da C.mpos d. Júllo

PORTARIA ltf. 08' DE tO DE JANÊIRO DE 2OZà

coNcÊDE LICE çA i,AÍERNIOAOE 
^ 

9ERVILORA QUE IiÉNCIONA'

IRINEU UARCOA FARiaEGGIAN!, prêíslb do Municlpio de Cêmpo6 de

Júho, ÉEtado de Mslo Gro$eo, lro uso do suai atnbuiçôt§ logais e:

CONSIDEPJ.NDO o dttposto no anqo 1 34 do Estatuto dos Sevidotês Pu'

da 20OB:

CO,úS,DÉRÁ^rDO o âloêlâdo anádrco co,c€clen<lo lt'út'çd matérhÍlà<lo à

serwdo.d adiante notfl ine d a.

REgOLVET

Art 1'Cortcêd6í liccoçs matorndadê à §ofvidora JAAUEUIIE DELLA'

TORRE, âdínl$d! ne foÍorü do aÍtigo 37, iÍrcrso ll da Con8iitui'áo Fod'Íâl e

nômoada am oaíáter €Íaüvo pa€ o cargo do BiÔqulmice. skavós dâ Porla_

íln nô 314. rh 1 í da (xttubro íi6 2o1 1, o€lo prâ:o dê l2O diâs' compulâdos

á partrr do d€ 03 de iânliro do fluenta áno,

Arl. 2! É!3a poílarlâ ontrà ôm vigor nâ dôtâ dc sua nubllcaçào Íôkoaglndo

o§ seus etcitô6 ao dls 03 dÔ lgnetro dê 2022'

Rrgi.tÍe.iô o Publlqur'lo.
Campot de Júlio. rO de isnolro d6 2022

IRINEU MARCOS PARTECGIANI

Pr.l€lto dt Crrnpor d. JÚllo

1

1

1

7

5
4

3

3
ÍOÍAL

ao 18
ao ií4
êo 21

a() 3.1

Pavi
nrontâç:io

túeio no

s

05
19

05

16

1l
l.l AÍbonzaçáo
q34

§ 11 Os lotes acima de6critos poríazern 634 (oitoctntos e tnntâ e quatro)

ior"e ,eedencra.dcomôrciá16. corígspondontr â 60% (s!§ronl6 pol c6nto)

do nümêío do unrcladês lotêadaa que dovêíáo sáí caucionados em nome

do MoniÇipio de Campo VerdeiMT, quando do Íegislío do me3mo ôo CâÊ

tono do 1" Ofiqo de Reglslro de líróvei§ a,ssta Coínarca dg Campo Verdê'

tudo oln coníoírnidade com o incBo V. arl. 16 da L'i Fedoral n' 6 766/79

as orp€nsas do loteador. Ía @mpor a comissào d€ LkltaÇão do Podeí Execúivo paÍa o llu€nts

§ r. os rmôveiG roísridoe no3 Parágrâlo§ Prim€lÍo §êíâo lib6Íâdo§. poÍ I cxoÍciclo, para 6oh a prr€idànciâ da primciÍa d'somoenhar as atnbul-

atapá ê po( peÍc6ôtuâ1. na med6a ôm que Ê3 obías de iníraostíÚttrrâ toíem çôea coÔatantgs da Lôr o' E ô66/93 e all€ÍAçóos post€noÍos lbândo assim

co^cloidrâs pêlo Lotêadoí c liboí.d85 p€la visloíra do Podêí Ereculivo Mu- compostâ

nicrpat. davondo ssí mantuda a cauçáo d€ lotea. quântoa sqam n!c8sEá- |. Rosll'lÉla RooRlguE§ RAlos slLvA;

ls. paíâ ga6íírí ã condusõo das obras ds inftag6úutura rsíEntÇs em 
, [ . EusAt{6EL pLAÍAUi

: io dê descr,nPnmcnlo pclo ptoPôotáno lo!êa'lo''
\.r-- -- ---- ' fl . HICHELE oUARTE rÀLHo aAÍsrELo:

§ !'. o coííêspondênie á 5Oo'( (dnquonlâ poí cônto) doÊ lol€s cêucloílaoos

êm íâvo. clo Muoicipio dê CernDô vsÍdê €m g6renliâ de conÊlÍu§ào ds lV ' OARCI RODFIGO ÍEIXEIRA:

otras de iníracsúúura do §i6toma dG drcnggpm pGímanocoráo gravado6 i V ' JOSiÀXE G||{ELI.

coÍno gaiânlÉ ãlé a conclusáo da lotaldâdr da" T'" 
*::i:!::']::l i p|íáírâío únlço. Nâ auúncia ou inrpedimento da pre§idenle oêsigÍrada

,1. e somônrs sôíâo hbêí-ado6 após a avàlÊçá" t ftt':T" :lTl:-"::|: no inciro t. a rorpcctrva tunçào s.râ exercida automat|csmentô pola serur-

pr têcnica do Depsfiamento do Êngênhsda do MunÉlpio nâ toíma qua 
dora JOSIAIE GlNELl.

consta cb Íespectlvo Termo decauçáo' 
-- trt ? gssa poÍtÍia €ntrâ êm ügor na data do 3ua publicaçáo Ígkoagndo

Àt a.. Os imóveis mencicnados no aít. 3o. dãdoe sm. câuçào seTo. Tl- , o" 
""u" "foitos 

so dla 3 d6 isnoi ío ds 2022,
dos oxclusrvamenro pEra a gararrtrR oa Í'alizaÉo dâa ooÍtE oo rítla_ -

êskuttlra, ta:s como. d€marcaçâo de tola§ ê quadras. sislema üáÍio dgvr I Rcgittí''!' 
' 

puuiqu.rt''

damsnle asíollâdo. sêndo qoe ss dirôtrizs§ quo compôêm o tÍaçado urba '

no t"r"nao pane do lolerniento devBÉo 3êr pavimcnlada3 corn CBUO '

- Concíôlo Bstumrno§o Usnado a Ougôto, ctbrõdo ao lotêadoí roâllz8r I

a manutenção da pavimentâÉo poÍ um psriodo do 5 (cin€o) anos Íeda

elétnca. ilumrnsçâo públkâ, meio lios com sâ0êta elcoâínonto de águas

aiaíbnrúnrclpal.or§r$t,àmrn''À^íw amnr'or0 br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 00002,1
wwwcamposdef ulio.mt.goubr

PORTARIA NO. 32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

\ Ial

ALTERA A COMPOSIÇÃO ol coMlssÂo DE
LrcrTAÇÃo DO MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JULIO,
PREVISTA NA PORÍARIA NO. 11, DE íO DE JANEIRO
oÉ2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato GÍosso, no uso das atribuiçóes legais que

lhe confere o artigo 148, l, 'b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnterna n". 0O412O22, subscrila
pelo Exmo. Secretário de Administrâção;

RESOLVE:

Art. 10 Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN'
para integrar a Comissáo de licitaçao, em substituição à servidora ROSINÉlA
RODRIGUES RAMOS SILVA, o qual âssumirá a funçáo de presidente da
respectiva comissáo.

Art, 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-ee e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteômento Bom lârdim - Campos de Júlio-MÍ - cEP: 78319'000 -Fone (65) 3387-2800
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2022 â se rêâlizaÍ hô dia í6 dê lêv!ÍôlÍo de 2022 à! 8H. nã sedê da Prê-

tÉihrra Uunicipal dê Campo v6rdg. Rêtirada do gditôl wwrv.c6Ínpovêrd3.

mt.gov.br. PaÍa esclareclmêntos: e-mail: compra§@campoveÍde.mt.gov,br
ou tê19Íoo9 (66):]4rH202.Êm coníormldado Çom a legislaçáo vigsnta e.n

vqôr. Câmoo Verdê - MÍ. 02 de leverriro de 20?2.

Hétld. B. H. P. tlubnar

Pregoeirs

OÊPA,RTATTENTO DE COMPNA§ E UCIÍAçõES
RÊÍÉIGAçÀO DÉ ÉDITÀL

À\nso DE PRE6ÃO N" 01112§22

RETTFTCÀçÀO DO EotrAL "TERÍliO DE RÊFERENCIÂ"

NOVÀ DAÍÀ

A PÍBÍêrlLrra Municip6l de Gampo V6rde, âhâves dâ Com,§Eão dê Lici-

laçào. torna PUBLICO o RÊGlsTRo oE PRÊçOS PARA A FUÍURA
Ê EVÊ|{TUAL AOUTSIÇÀO DE CÂMARA§ DE ÁR, PROTSTOAES DÉ

Pl.tÉU E PNEU9 VEICULARES. nâ modalidadê Pregâo (prosencial) n'
011l2bu a sê rêalazár no diâ 15 d6 íêvêrciro dq 2022 àt Ell, nâ sêdê
dâ Píêíêitúíá Muôicipal dê CãIrpo Verde. Reti.ada dê editâl www.campo-

-rde.,nl.gov-bÍ. Parà êsclsrecimenlos: e-rnail. cornpías@campoveÍde.mt-

. !.br ou lel6íoh6 (ô6) 341S-4202.8m contofinidade com a lãgBlaçâo vi-

lente em vçor. Caopo Verdô- MÍ. 02 de têvêrêlrô de 2022.

Hátld, B. u. P. Nub,e,

Pregoêlrâ

OEPARÍÂMENTO DE COMPRAS É UCITAçOE§
NOÍtFICÂÇÂO DA ÉMPRESA

NOíÊ|CAÇÀO DE EUPRESÁ

Arll]nrôi INEXECUçÃO DÉ E TRÊGA

PREGÀO:120t2021

NOÍFlcÂOOi ALÍo OlRo AÍÂCADO E olSTRIBUlooR oE ÀVlA-
Í{ENTOS " EIRELI Ct{PJi 19,4§6.1Blí0001{1

CUIASA . MÍ

1.ViÍnos âlravás da prosentê, I{OTIFICAR s êmprêsãp€lê ràq enü!g.
dos i!ên6 constantê($) na(s) nâd (s) 397/2022 cônío.m6 prazo d6 êntresâ
estipulado ío Edilal

oRoÊMt { PREGAO CRETARIA ÉNV|O -SIÍUA vÂLoR/lÍEtls
397 129t2021

2. Tôndo a Contaâtada dêscümpíido âs obrigaçóes das quais assumiu pê-

ranle a(s) Ata(s)de Regrsko dê preços No 34612021. FICA ESTA EMPRÉ'
SA i{OÍIFICADÀ PARA, OUERENOÔ, ENTREGAR OS TTENS OU APRE.
SÊNTAR DEFESA PRÉVIA REFERENTÉ AO DESCUMPRIMENTO DÉ

suAs oERrGAÇÔÊs. No PRÁZÔ Og 05 ICTNCO) OnS ÚTE|S, â côí]r,ar

da oata de PUBLIcAÇÁo desra Notiticaçao.

3. A NÃO ENIREGA DOS ITENSIOU APRESENTÁ.ÇÀO DA DEFÊSÂ. NO

PRÂZO FIXADO. implicâÍá a oontÍôtâda o imsdiato CANCELAMENTO de
quâlquer AÍâJCONTRATO finnâdo côm 6stá Adminiskâqãô pública.

4. Após â PubliaâÇào do Têrmô d€ Câncálamêôlo, será oncaminhâdo o
procesôo êdmiírislrativo para o setoÍ juridlcô dest€ Administrâçáo. par8

âdicôçáô dâs p€nalidades prêvistas no rêÍéndo Editâl com bâse nâ lei 10.

5202002, subsidiôriamente Çom â lei 8-666/93 e suô6 altsraçôs§.

b. l0Íormamos que êsta nolilicaçáo sêrá publicâda no OáÍio Oíciâl dos

Munrcipios. atrâvás d, mesma a Prefsliurâ conídera a gmpr€sa l{OÍFl_
CADÀ a partr desia dala.

Câmpo Vêrde-MÍ. 02 dê lsveíêrro dâ 2022.

I{ELIOA B. M. P. HUBNER

1

diaÍionunicipal,oío/ml/âmín . vrww.amnr.or9.br !i2 Assiôado Digilalmerúe

Gerente de Compras 000025

DEPARTAIÚENTO OE COMPRÂS E LICITAÇÔES
AVrSO DE RÊT|F|CAÇÃO

AV|§O O€ PREGÂO Nr AO7n0»

RETIFICAÇAO DÂ MINUÍA OA ATA É III'{UÍÁ OA ATA

A Preíeiúra Munioipâl de Campo Ve.de, stravés da Conlissáo de LiÇi-

taçáo, torna o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E ÉvÊMrUÀL
CONÍRÂ1AçÃO OE EMPRESÂ DÉ AGENTE DE INÍERAçÃO PARA
OPERÀCIONALIZAR O PRO§RÂiIÂ DE ESTÁGlo, TIEDIANTE CON.
CESSÂO DE BOISA.ÂUXIUO EM BENEFICIO DE ESTUDANÍES, RÊ-
GULARi,IÉI{TE ÍSAÍRICULÁDO§ ã EFEÍIVAMENTE FREOUENTAN.
DO CURSOS DÊ NIVEL SUPÉRIOR E NiVEL itÉOIO. Eü I SNTUI.

çoES DE ÉNSlr{O CO!{VEIIIÂOÂS COM A EtaTtDADE CONTRÂ7AOA.
. na modalidade Pregáo (presenci€l) .r" §07D§22 â se reôli?,ar no dia 03
ds l.vG6lío da 2022 à! 9H. na s9d6 da PreFêdúra Muricrpal de Câ.ôpo
Vêrdo. Retlrada d6 6dital vírvlÀ.câmpovêrdê.mt-gov.br. Parâ êsclârscimon-
los. o-mail- comprâs@csrnpowrdê.mlgov.br ou lêlefone (66) 3419-4202.
Êm conÍo.Ínidade com a legislaçáo vigenle em úgo.. Cempo Veíde - MT

02 dâ fovôíêiío do 2022.

Nlldd B. M" P. Húbnet

PÍegoêira

PRSFEIÍURÂ TiUNICIFAL OE CÀMFOS OÉ JÚUO

FOErAiiÀ r.. 3r, os 0r oÊ F§vERE&o oE ãl:2,

ALTERA A COirpO§rçÀO DÂ COM|§SÀO DÉ UCÍIAÇÀO DO MUNICi-
PIO DE CATPOS DE JÚUO, PRÊVIgTA NA PORTARIA N'- 11. DE tO
OE JÀNÊIRO DE 2022.

lRl ÉU MARCOS PÂRiaEcGlANl, PrsÍsito do Munacipio de Campos de
Júlio. Esiado de Malo G.o3so, no usô dâs arÍibuiçôes legâis que lhe con-
íerg o arllgo 148 l. 'b' da L6i O.qânicâ Mlnrcipâl ê.

COTI STOERÁ}9OOã Comunrcaçâo lntema no. 004i2022, subscrila pelo Ex-
mo. Sêcrotáno d€ Admlnistíaçào:

RESOLVE:

^rl. 
íô Derignar o servldor ERIC RODRIGO PETÍÊNAN, paía iôtograr a

Comissáo de L€itsÉo, êm subGtaluiçáo á servidorê ROSINEIA ROnRl"
6UÊS RAMOS SILVA, o qual âssumirá a funçáo de presidente da íespec-
llvâ comlssão.

Aú f Êssê poÍtôíiâ ontrâ êm vigor na dâls do suâ publicsçáo.

Êôglgtrc.í.. publlquq.s..

Campos de Júlio, 01 de ianetro ds 2022.

IRINÉU MARCOS PÀRTíEGGIANI

PruíoÍto d. C.mpos d. Júllo

AV|§O OÊ RÉTrFrCAçÃO DÊ Ot§pEN§À OE L|C|TAçÂO t{o 09/2022.

PRÊFEITUFÁ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO . MÍ
AVTSO Dt RÉT|F'CAçÃO DE Ot§PENSA DE LtCITAçÀO N.09i2022.

A Prêsióênlê dã CL dê Frêfêiturâ Municipâlde Campos de Júiô - MT. no-
môada polo Foílárjâ Munisipêl nô 011/2022, vem a público dlvulgãr. pâía

o conh6ctmênlo do§ arlcrsssãdos ê p6râ fazBr con6lar no EXTRATO DE
RÊT|F|CAçÂO DISPÊN§A DÊ LICTTAÇÂO N" í19/2021, ôújo o objsro Re-
ferênte a Reíerênto a âquislÉo de medicamânlos para Hospitâl Municigal
L.socyí Lazarete e Unidade dê Seúdê da Familie.

Ondo rê lê:

{...)
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ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Relação dos Objetos de Licitação

(

Outras ModalidadesDispensa de Licitação

ObrasCompÍasObrasCompras

OutÍas Modalidades
Ano objêto ÉspeciÍlcação do objeto

2022 1s Aquisição - Máquinas, MotoÍês e Equipamenlos em Geral 0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.196.750,00

1.196.750,00
Total Gerâl do Ano -->

63.443,00

63.443,00

o
O
O
O
r§
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r Poincl 'l'ouch Screcn.

r Ccsto cm MDlj.
. Aheíura seprÍada pam inecrgâo dc CD's e Canôcs

. Rc$islÍrnlcs a cliJxs e grampos - Pcntcs raspadorcs mcúlicos.

. Funcionamcntoconllnuo.

. Silenciosa.

. Sietcma automático dc economia dc oergia (Energy srnart).

. Traçâo por conente e engÍenagens maálicas.

. AcionErncnto automático ao inserir papel.

r Sansor de porta abeía e cesto cheio.

o Rodlzios para fácil locomot'o.
. CcrtiÍicação dc qualidade e segurança IEC ó0.950;

KOERA 310 Ts sss
Ttns: 5.8 mm

n [3!rd
XOBRA ]IOT§ SII5

Crr
P2 (Drr{ 66.3e9)

310 mm

Geurer
920 watts

I
4,8 rnlmin

53x43x96156k9

Automática

54155 Db (Aüende a Lci FodeÍal N"6514/NB-95)

Papéi s, Clipes 2/0, granpos 2616, CDVDVDS c cânões dc crcdito

l.
Dioitalizado com CamScanner
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TNSERÇÀO DÊ

CD'S E CARTÔES

DADOS DO FORNECEDOR:

Case das Fngrnentdoras
ConÉrcio dc Máquinas

EIRELI - ME
CNPI; I ?.249.819/0001 -90

EMPRESA OPTANTE PELO

SIWLES NACIONAL,

Drdor BrDcáÍlot:
Bânco do Brasil

Agência: lE2l-X
Conta Conente: 240243-2

[i-z.erg.sr 1

CÀSADA§ FRAG

COI'IL DE MÁ0. ÉIRELI .ME

^r. 
ríüintÊ, Li . &,,r 221 ' f kd,

rI
!b

çdfsl ols
FRAOTIEiITADORÂ3

CoNDIÇÔES COMERCIAI

FOmrA DÍ PrGA$ÊrÍlOr fâtrrrâdo paía 30 diat

,i^lo oÊ f,lalttc& Atá 5 di.r út ir + pí-âto d. tr.nrportidoí.

VAtf,ll!Í oA ti(,ar§ÍA: PoÍ 30 dirt.

tsuiefto à disponlbllldade em estoque*

;â

FRETE CIF
Ate 5 dias Úteis + prazo da

transpoíadora

-r01

?..A3

I orvtt||lr]à
t- L.ol'

.ctt 6{x}{b
sp

ARANTIA
12 MESES

Cmtra defeilo§

De íabricação

§TÊNClA
TÉCNICA

Em t(xlo território
Nacional

ASS

CIEN AAD

I t l.
Dioitalizado com CamScanner
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(

\{l:OllX)R l)l:
( Àl'A('ll)ÂDl: l)l:

l.olll^s

\[\r ltl!\ll( \\ l\l'l ( I \l\ lr \.' I !, \i ,r,ll '.I \Írí,lr \., l,í,ttt, \ rlr, l\,

/ 1,
Tfí

i

It\ 16.5('0.00

rr w ir,.uas:ttlltsl'i'ugnrcntadoras.cor n.br
.\r ,\tttlrirtttcdrr. §l;5 - \lphlrriilc Iinrprc''.rtitl

ll,rrrrrrr - SI, - (.1.1. (t,,.1-:-()]5



7o
o
oo

E

à
:,

ffi

B
E
oa
6

r^8€ur0 0€ ilol
TIBIRAÍ^t' n€r
ATG 79

BürrÍr 2t)

,i

AU

q
c,
2

o,
<:o

!I\J

107Airt

I\Je
o

qEo

3't .214.51 6-4 i5 /?EV / 201)
CÀRCLINE TÀUÀiii- DE SOUZÀ E
siLvÀ
ôP.LÀNDo DE souzA t .r"rô0002

E V:RGINIA ÀUGUSTÀ COSTÀ DE
SOUZÀ E S] LVÀ

s. PÀuLo -§P 20lJÀN/1994

n

,/N.000469
404996138/5

sÀÔ PÀULO SP
BEI.,À VI STÀ
CN:Lv.À265/rÜS,047

LEI

t3

Í
r0ff

AÍO
2.50

PHÂVII

Af,

I

a

I
..

I a

,

Ir

o c ç

-

fl-lt É :cort

I

C

;b
C'
}
ro
{0t,

---.!
êi

,'lEfr
aooo
o
-l.l
oà.o
al

'Itt
rOt-tt1
I ,rr
,lO
'jJt



É: [. ooil
rililffi [iltfl tÍilÍilfiililfl ffitflil!il] uASS IMPI

Aro pE AlrEjir.çÃqDi_Are-coNirllgtlyg.

CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAOUINAS

.NPJ No Hrorroool-eo
NrRE No 3560018517-5

Pelo prêsente instrumento particular de alteração, CAROLIIIE TAUANY DE SOUZA
E SILVA, brasileira, solteira, empresária, portador da cédula de identidade RG no
57,214.6164 SSP/SP, inscrito no C"F llqF sob o no 404.996.í38-56, resldente e
domiciliado no município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, à Alameda
Perequê, no 30 Residêncial Alphaville 3 - CEP 06542-110;

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Umitada (EIRELI), que gira sob a
denomrnação sociar de CASA DAS FRAGiIENTADORAS COilIERCIO DE

AQUINAS EIRELI ME, com sede na cldade de Osasco, na Avenida Sâo José, 144,
Ayrosa - CEP 06283-120, com âto constitutivo registrado na IUCESP (Junta Comerclal
do Estado de São Paulo) sob Í{tRE No 3560018517-5, em sessão de 23 de
Novembro de 2OL2, inscrlta no C PJ sob No 17.249.819/OOO1-9O, resolve, neste
ãto, alterar o Ato Constltutivo, nas condiçõês que seguem:

ALTERACÃO DA SEDE SOCIAL

cúusULA PRtÍtl EIRA - Altera-se, neste ato, a sede social da EIREU. que vinhâ
exêrcendo seu6 nêgôcios na Avcnidâ São José, No 144 - AyÍosa - Osasco - SP - CEP 06283-
120, pa8sa a faz+lõ agora no seguinte sndêroço: AYenida Andromêda, no E85 - 20 Andar - Sala
221 - Greên Vallêy Alphevlllê - CEP 06473-000 - Barueri - SP.

cúusula SÉGUNDA - Todàs as dêmais cláusulas e condições do seu Ato
Constltutlvo não abrangldas pelo presênte Instrumento de Alteração permônecem
em pleno vlgor, para todos os efeitos legals e de dlreito.

Em vlsta das alterações processadas, a sócla dellbera consolidar o Contrato SocÍal,
que passa a vigorar com as segulntes cláusulas e condições:

coNsoLrpAçÃo
.CONTRATO SOCIAL"

CÂSÂ DAS FRAGI4EiTADORAS COMERCIO DÊ MAOUINÂS EIRELI ME

JUCE§P PROTOCOLO

0.880.408/í8.2

00003u

Cláusula 01 - A Empresa Individual de Responsabllldade Limitada, operg s9! ?
o"-nã-iniçao ae cAdA oAs FRAGMENTADoRAS couERclo DE mAQUINAS

À
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EIRELI ME, e rege-se pelo preseÍrte Instrumento ParttcLllar ê pelas disposlções lêgals
e aplicáveis.

Cláusula 02 - A empresa tem sede e domlclllo na Avenlda Andromeda, no 885 - 20
Andar - Sála 221, Greên Valley Alphavllle, Baruêri/SP - CEP 06473-000.

§ Único - A empresô poderá. por deliblrôção do titular, abrir, transfêrir ê/ou
encerrar filiais, em qualquer parte do território nacional ou do exterior, fixando, para
os fins legals, o capital de cada uma delas, a ser destacado do capital social.

§láusula 03 - A emprêsâ iniclou suas atividades em 23.11.2012 e seu prazo de
durâção é indêterminado.

Cláusula 04 - A empresa tem por objeto sociâl: Compra, venda, importação e
exportação de equipamêntos, aparelhos, peças, acessórios e instrumêntos em geral,
asslstêncla técnica e mânutênção de equlpâmentos, aparêlhôs ê instrumentos em
gerã1, prestação de sêrvlços para terceiros de desenvolvlmento de vendas, marketing
e administraÇão.

cláusulâ 05 - o capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). divididô em
80.000 (oltenta mil) quotâs no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nôcional, assim
dlstribuídas ao Titular:

§ to - O capital subscrito é integralizado neste mesmo ato pelo titular, em moeda
corrente nacional no paÍs.

§ 20 - A rêsponsabilidadê do titular é limitadâ âo capitâl social integralizado.

cláusulô 06 - As quotas da empresa individual 9ão indivisíveis perante a emprêsa
e a tercelros, e não Podêrá estar repre§entada pôr mais dÉ um titular, e da mesma
fôrma. não poderão ser cedidas, transferldas, alienadas, inclusive em relação aos
direltos sobre as mesmas, sem o expresso consentimênto da empresária, a qual, em
condiçõês dê lgualdade e preço, tená semPre o direito de preferência e na proporção
das quotas que é possuidora.

Cláusula (,7 - A ãdmlnlstrãção dâ êmpresa individual será exercida pela titular, Sr-

cÂRoLtNÊ TAUANY DE sOUzA i StlVA, acimâ quãlificada, que terá a

§ocro QUOTAS R$ o/o

CAROLII{E TAUAT{Y DE SOUZA É
§ILVA

ao.ooo ao,ooo,oo 1(,(,

TOTAL ao.ooo 8O.OOO,OO loo

CAPITÀL SÔCIÀL

,
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representação ativa e passiva oa êmprêsa, 9m luízo ou fora dele, tendo pâra tanto
direito ao uso da denominrç{o soclal, a faculdadc de niovimentar contas bancárias,
contrair empréstimôs, recêber e dar qu:taçãô, eÍr,iti; e êndossar dupllcâtas, constitulr
procuradôres em nomê da empresa para o bom desempenho das atlvldadês socials,
podendo para tanto, sempre assinar isolado ê ind istintamente.

§ Único - A titular, Sr. CAROLINE TAUAT{Y DE SOUZA E SILVA, declara sob as
penas da lei que não possui nem é titular de nênhuma outra empresa nos moldes de
empresa individual de respônsabilldade limitada em qualquer partê do t€rritório
nacional.

Cláusula Og - São expressamente proibidos ê serão nulos dê pleno dlreito quaisquer
atos praticadôs pelos funclonário§ e procuradores da empresa, que sejam estranhos
aos negócios da sociêdade e ao seu objeto social. tal§ como a prestação de fiança,
avais e, outras garântias em favor de terceiro. êxcêto se expressamente autorizadaS,
por escrito, pelâ titular.

Cláusula 09 * Ao término de cada êxercício social em 31 de dezembro de cada ano,
a titulâr procederá o levantamento do bãlanço patrimonial e da demonstração do

resultado do exercício após as deduções previstãs em lel e no ato constltutivo dâ

empíêsa indivldual de responsabilidade limitada, à formação de rêservas que forem
conslderadas como necessárias e os lucros ou prejuízos Serão Suportados pela

êmprêsárla na proporção das quotas do capitâl social que é possuldora'

§ Único - No curso dos quatro meses posteriores ôo encerrâmento do exercício

ãoÃá.irr, a empresária deliberãrá qranto às contas patrimonlâis e do resultado

ã;;"ã;i;á e páaãre efetuar a dlstrtbuição dos resultados de câda exercício'

Cláusula 10 - No caso de falêcimento da titular ou incapacidade supervellente
àmprovaOu, â emprêsa contlnuará com os herdeiros do fâlêcido Ôu incàpaz' Depois

ãã.ãn"ruiao o lnventário, no .uiã ã" rrt""imento, será felta alteração com-a inclusão

do herdeiro na emprêsã ", 
no 

"""o 
de lncapacidade, sêrá lndicado pela família um

relrresentante legal que ocupará a condição de titular'

§ únÍco - No caso de desinteresse por partê do herdeiro ou .representà-nte 
l:?:l-",i

ãontinuar as ativldades da empresa. os dirêitos serão apurados em balanço especlal

ã qú" 
"" 

refere o "caput" do piesenie. serão pagos em moeda corrente em 10 (dez)

parcelas mensais, igralr. rr."r.iuas, vencendõ a primeira âpós 30 (trlnta) dias do

ievantamento do balanço especial ê as demais nas mesmas datas dÔs mese5

subsequentes.

c

E
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Cláusula 11 - No caso de iiqt'ldôção da ernpresa in,l\1dual por interesse da titular
será nomeado um llquldaÍ'te,,) quâl acmrn:strãrÊ a erjlpresa durante o perÍodo de
liquidação, prestando contas de seus atos.

ALTERÂçõES

Cláusula 12 - Este ato constltutivo poderá ser alterado em qualquêr de suas
clausulas e êm qualquer tempo, mediante deliberação da tltular, podendo ainda
deliberar sobre a transformação da sociedade por ações, observados os demals
preceitos legôls.

LEI APLICÁVEL

Cláusula 13 - Estê contrato social rege-se pelas disposições da Lel no LO.40612002
e demâis disposlções legals quê lhe sejâm apllcávêls.

Clá0sula 14 - A admlnistradora CÂROLUIE TAUANY OE SOUZA E SILVA declara,
sob as penas da lei, de que não está lmpedida de exercer a admlnlstração da
empresa, por lel especlal, ou em virtudê de condenação crlmlnal, ou poÍ se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariâmente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economla popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a
propriedade.

E, firma a presente Alteração do Ato Constltutlvo, em 03 (tnês) vlas. de lgual teor,
indo após para o competeàte arqulvamênto na JUCESP (lunta Comerclal do Estado
de São Paulo).

osasco/SP, 22 de agosto 2018.

CAROLINE T SOUZA E SILVA

o-a
Lrl
(J
3
?| ffi il uil ilil|!il| illll lffi lillfllllllll lllll llil lll

.k;*
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo
Ministério da lndústria, Comércio Éxtêriôr ê SeÍviçcs
Depârtamento dê Registro EmpresãÍrrl g lntegração - ,REl
SecÍetaria dê Dêsenvolvimênto Econômico, L:rência, Tecnologia e lnovação
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JUCES,P

Declaraçã+

Eu. CAROLINE TAUANY DE SOUZA E SILVA, portador da Cédula de ldentidade no 372145164, inscrito no
Cadaslro de Pessoas Físicas - CPF sob no 404.996.138-56, na qualidade de titulãr, sócio ou rêsponsável lêgal de
empresa CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAOUINAS ElRELl, DECLARO êstar ciente que o
ESTABELECIHENTO situado no(a) Avenida Andrômedâ, 885, 2oAND SL.221, Alphavill€ Empresaraal, SP, Barueri,
CEP 06473-000, para exercer suas atividades regularmente, OSVERÁ obtêr CERTIFICADO DE LlCEl,lClAilENTO
|ÀITEGRADO VÁLIOO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciâmento Estadual, nos termos

.- artigo 70 do Decreto n'55.660, de 30 dê março de 2010.

RG: 372145164

CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAOUINAS EIRELI

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraÉo no endereÇo do estabelecimento, em sua atividadê ou grupo de
atividades, ou qualquer outrâ Aai coiraiçOes deierminantes a àxpediçáo do Certificado dê Licenciamênto lnlêgrado,
implica na perda de sua validâde, assuúindo, desde o momênto da alteraÉo, a obrigaÉo de renoválo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do CertiÍicado dê Licenciamento lntêgrado poderá ser solicitadâ por

represenlanle legal devidamente habilitado, presencialmenle e no ato da retirada dâs certidões rêlativas eo registro

empÍêsariel na PJefeitura, ou péb fiul"r, sóàio, o, contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CúpJ) diÍetamente no site' ãa Juósp, atraves do módulo de licenciamento, mêdiante uso da respecliva

certificação digital.

,7&al2ol! ,6:0e:l! . Paa5. í d. I



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 7.249.81 9/0001-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no 22060123403-91

Data e hora da emissão 0710612022 16:02:44

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade no sÍtio
www.píe.Íazenda.sp. gov. br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ:'17.249.819/0001-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certiflcado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 22060123403-91

Data e hora da emissão 0710612022 16:02:44

Validadê 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sÍtio
www.pfe.Íazenda.sp.gov.br
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t GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE tNSCRIÇÃO

17.249.8í 9/0001.90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OEABERÍURA

23t11t2012

NOME EMPRESARIAL

CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DAS FRAGMENTADORAS
PORTE

ME

cóorGo E DEScRTÇÁo DAATTvToADE EcoNôMrcA pRrNcrPÀL

47.51-2"01 . Comércio vareiista especializado de equipamenlos e suprimentos dê informática

côotGo E DEScRtÇÃo oASAÍtvtoADES EcoNôMtcAs sEcuNDÁRAs
82.19€-99 . Preparação de documentos e serviços espêclalizados de apoio adminlstratlvo não especificados
enlêriormênlê
95.'íí{{0 - Reparaçâo e manutenção de compuladores e de equipamentos peíiféricos

côDtco E DEscRtÇÂo oa NÀÍuRÉza JURlotcA
230.5 - Empresa lndivldual de Responsabilidâde Limitada (de Natureza EmpresáÍi

LOGRAOOURO

AV ANDROMEOA
NÚMERo

885
COMPLEMENÍO

ANDAR 2 SALA 22í

CEP

06.473{00
BAIRRO/DISTRIÍO

GREEN VALLEY ALPHAVILLE
MUNICIPIO
BARUERI SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@CASADASFRÁGMENTADORAS.COM.BR
TELEFONE
(í l) 4193-3555

ENÍE FEDERATIVO RÉSPON VEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUÂÇÂO CADASIRAL

23t1',1t2012

MOTIVO OE SIT

srÍuaçÃo EsPEcraL DATA OÁ SITUÂÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2010912022 às 10:28:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
CNPJ: í 7.249.8í 9/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta ceíidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gretuitamênte com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.75'1, de 2t10t2014.
Emitida às 12:58:52 do dia 2610A12022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22102nO23.
Código de controle da certidão: 8FC3.5453.196C.894E
Qualquer rasura ou emende invalidará este documento.

I
E
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Voltar lmprimir

C/[IXA',.1<i. l,J(-)í.,I. e rt irl;rÀt

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

rnscrição: t7.249.819/oool-9o
RAZão SociaITASA DAS FRAGMENTADORAS COM DE MAQUINAS EIRELI ME

Endereço: AV ANDRoMEDA 885 SL 221 ANDAR 2 / GREEN VALLEY ALPHAV /
BARUERI/SP/06473-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade: 13/1 L/ 2022 a t2/ t2/ 2022

Certif icação Número : 20221 | 13O3O23078200836

Informação obtida em L6/lt/2022 76i45:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Prefeitura Municipal de Barueri
0 000 4üEstado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 46599/2022i

CÀSÀ DÀS FRÀGMENTÀDORAS COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

11 .249.8t9/01At-9A
s.88526-8

AVENTDÀ ÀNDROMEDÀ

885

SÀLÀ 0221 - BRÀSCAN CENTURY OF Àndar 2 Sala 221

GREEN VÀLLEY / ÀLPHÀVÍLLE

BÀRUERI

06473000

TRIBUTOS n pnnÍO»OS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à üsta das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em diüda ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICÂMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

peúodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticadade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri ha Interhet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

CeÉidâo expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidôde

o dê Inscrição: 5.88526-8
código dê autenticidade : 699E.1199.1774.27684íJ7'R

Data de eÍnissão I t0l ll / 2ÍJ22

Hora de emissão : Í)9:47129

Râzão SociàI. .. .

CNPJ/CPr N".....
Ínacrição Àtua]. .

Logradouro......
N" Àtual........
Complêmênto-.. - -

Bairro.
cidade

Prêíêiturâ l.lunlclpâl dê Bâruêrl I Rua Proí. João dã lilãttã ê Luz,84 -CEP: 06401-120 - Cantto - B.ruêrl - SP - Fonê: (11) 4199-

8000

\/ cEP. . . . . . . . . . . . . . :



Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
lnovação

,§§§$fu.Prefeiturâ do Município de Barueri

É importânte sebêr que:

Governo do Es

1. Todos os dêdos e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do propriêtário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas nestê comprovante tem o funcionamento âutorizado.

3. Qualquer âlterâção de dadôs ê condiçôes que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda

de sua validade e Íêgularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. os órgãos envolvidos poderão a qualquer momênto fiscalizar ou notificâr o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de

responsâbilidâdes com eventual imposição de multâ, intêrdição do imóvel ou câssâção do licenciamento,

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mântidas válidâs durante todo o período

de vigência do estâbelecimento, dê âcordo com as regras definidas e especificâdas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua vâlidâde consulte o

'e https://www.jucesp.sp.gov.brlvRE/Home.aspx.

DADOS DA SOUC|TAçÃO, EMISSÃO C VAUDAOE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2030084702

DATA DA SOLICITAçÃO

27 /OL/2O7O

DATA DE EMISSÃO

22/7t120L8

DATA DE VALIDADE

27 /0u2027

NOME EMPRESARIAT

CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

NATUR€ZA JURÍDICA

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitadâ (de Natureza Empresáriâ)

ENOEREçO OO ESTABETECIMENTO

AVENIDA ANDROM€DA, 885 ANDAR 2 SALA 221

CNPJ

17.249.819/0001-90

REEN VALLEY ALPHAVILLE, Barueri - SP CEP; 06473000

ÁREA Do ESTABELECTMENTo 62.20

Ánrn oo ruóvel 132173.91

ATIVIDADES ECONÔMICAS TICENCIADAS

4751201- Comércio varejista especiâlizado de equipamentos e suprimentos de informática

8219999 - Preparação de documêntos e serviços especializados de apoio administrâtivo não especificados anteriormente

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DADOS DA EMPRESA

ATIVIDADES AUXITIARES LICENCIADAS

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUÉRI

vÁuDo pAnA A tNscRtçÃo MUNrctpAr Do tMóvE[

rroa nn rreÁrrcr.

DATA DE EM|SSÃO:. 241O1/2O2O



TICENCIAMENTO INTEGRADO 0 4,-
Secrêtaria de Estado da Saúde / Vitilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitáriã municipal.

Secretariâ de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA ÉMISSÃO

2211,u2078

NÚMERO DE TICENçA

AVCB 0000385347

VATIDADE

73/71/202t

FORAM PRESTAOAS AS SEGUINTES DECIÂRAçÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo
Corpo de Bombeiros, conforme o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação
aprovada pelo Corpo de Bombeiros para a edificação como um todo,

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minhe
responsabilidade em condições de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento
de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da
cassãção da Licença, o retistro de informações inverídicãs pode acârretar ao declarante o
crime de falsidade ideológicâ, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, com previsão de pena
de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuÍzo das providências administrativas e cíveis
cabÍveis.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO

ISENTO

NÚMERo DE tIcENça

IN EXISTENÍE

DATA EMISSÂO

27/01./2020

VALIOADE

INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS A5 SEGUTNTES DECTARAçôES:

» Atividades exercidas no local: 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados anteriormente

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos
Mananciais) / APRM (Área de Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, pera o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica dâ
CETESB: l.Corte de árvores nativas isoladas;2. Supressão de vegetação nativa;3. lntervenção
em Áreas de Preservação Permanente (APP);4. Movimentação de terra acima de 1oo m3 (cem
metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para Íins agrícolas.

Secretaria da Agriculturâ / Coordenedoria de Defêsâ Atropecuária

DATA EMISSÃO

27 /o112020

PROTOCOT O TSENTO

82L9-9199
9s11-8/00
47sL-2lOL

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DÉCIARAçÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no
sistema de Gestão de Dêfesa Animale Vegetal {G€DAVE} pela coordenadoria de Defesa
Agropecuária (CDA) dâ Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Barueri

VIGIúNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

CNAE



2710t1202O 8219-91e9

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECI.ÂRAçôES:

» Declâro êstar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância
sanitárlâ.

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

27/OL|2O2O 9511-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECIARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vlgilância
sanitária.

DÂTA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

27/Otl2O2O 4757-2107

FORAM PRESÍADAS AS SEGUINTE§ DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciênte de que a atividêde que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância

y sanitária.

PREFEITURA

Prefeitura de Bàrueri

DATA EMISSÃO

27 /o1/2020

NÚMERo DE tIcENçA

sPM2030084702

VATIDADE

27lOtl2022

FORAM PRESTÂOAS AS §EGUINTES DECLARAçÕES:

» Declaro estarcientede que o representante letal da em presa deverá proceder, j u nto ao
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários da Secretaria de Finanças, a atualização de seu

cadastro mobiliário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da ocorrência de
qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar n .e L7812002, com redação dada pela Lei Complementar n.e

75212004;

» Declaro estar ciente de que o representante legalda empresa, após a solicitação de
licenciamento no SIL - Sistema lntegrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a

Beração do respectivo Protocolo Jucesp (lnternet), deverá solicitar a imediata regularização da
situação da lnscrição Municipalou a Atualização dos dados cadastrais por meio da rede
mundial de computadores, nos termos da Lei Complementat n.e !18/2OO2, Decreto ne

8-757 /2O, aÍli$o 2e, e Decreto ne 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível emr
http://porta l. ba rueri. sp.gov. b r/empresa/minha-empresa/cadast ro-contribuintes-inscricao-m u nicipal

» Declaro estar ciente de que a atividade ou o grupo de atividades a serem exercidas no local
indicado estão enquadrados, em princípio, como de "baixo risco" e que deverei apresentar à

Prefeitura, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line"
(http://servicos. barueri.sp.gov. brlFinancas/lnscricaoOn Line/App/home.aspx), "UM" dos
seguintes documentos digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3s do Decreto ne

8.757/2078: al o Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento equivalente de que trata o
artigo 3a da Lei ne 1.209/2000; b) o Laudo Técnico de Segurança e a respectiva ART ou RRT -
Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1e e 2e , clc o art
7e, da Lei ne 1.2Ogl2OO0; c) o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10,

§3e, do Decreto ne 8.630/2OL7. Não atendida essa obrigação, no prazo de 15 (Quinze) dias, a

Prefeitura poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual
imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento municipal.



00004;
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 7.249.81 9i0001 -90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 22060123r']03-9'l

Data e hora da emissão 0710612022 16:02:44

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sÍtio
www.pfe.fazenda.sp.gov,br

Folha 'l de 'l



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBTTOS TR,ABA].HISTÀS

Nome: CASA DAS FRÂGMENTADORAS COMERC]O DE MAOUINAS
FILIÀIS)
CNPJ: 17 .249.819/0OO1,-90
Certidão n": 4166'7 640 /2022
Expedição: 25/LI/2022, às 14:1l-:54
Val-j.dade: 24/05/2023 - f80 (cento e oitenta) dias,
de sua expêdição.

PODER JUD] CIÀR IC\
IUSTICÀ. DO TPÂBÀLHO

00004u

EIRE],I (MATRIZ E

contados da data

Cêrtifica-se que CÀSÀ DÀS FRÀGMENTÀDORIÀS COI{ERCIO DE UÀ9UINÀS EIRELI
(MÀTRrZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.2{9.819/0001-90,
NÃo coNsrA como j,nadímplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
13.46'7 /2017, e no AEo 0I/2O22 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www, t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente,

rlrEoRtÍAçÃo IltPoRTÀlIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



2sr11t2022 0062049501

PoDER JUDIcIÁnIo
TRIBUNAL DE JUSTIçA oo ESTADO DE SÁO PAULO

CERTIDÃo ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS

cERTtDÁo NP: 2o341oo

A autenticidade desta certidáo podeÍá ser confrmada pela inteÍnêt no sitê do Tribunal de Justiça.

Receita Federal

00004ô

A DiretoÍia de Serviço Técnico de lnformaçôes Cíveis do(e) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso dê suas atribuições legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

24111t20?2, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

CASA DAS FRAGMENTADORAS COll DE MAOUINAS EIRELI ME, CNPJ: '17.249.819/0001-90'

conforme indicação constante do pedido de certidão."'*"'

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cuio nome foi

pesquisado figura como e[rtor (a). são apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado reÍerentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Oistritais

Náo pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

A certidão em nome de pessoa considera os processos referentes à matriz e

às Ílliais e poderá apontar feitos de homônimos

do nome indicado na corti(áo (ElRELl, S1C, S/§,

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital'

Esta certidão é sem custas.

0062049501

qualificados com tipos empresariâis diferentes
ME, MEI, LTDA).

São Paulo, 25 de novembro de 2022.

EPP,

ídos na '1á |

base de d

ado é de

pode

responsa
IAL

era os Íeitos

d çãoe lnÍormatiza

n

pesso

qualquer
a identidade

ais fornecid

PEDIDO N": ililllilllllllllllllll

Ír t

FOLHA: í/1

do Eslado de São Paulo.

SPI n' 2212019.



00004 7
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 7.249.81 9/0001 -90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débítos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão n" 22060123403-91

Data e hora da emissão 0710612022 16:02:44

Validade 6 (s€is) meses. contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sÍtio

www.pfe.Íazenda.sp.gov.br

Folhâ 1 de I



00004s

Rãzão SocisL. ..
CNPJ,/CPF N"

InscriÇão Àtual . ... .:
Logradouro..... -.... :

N" Atual . .. ..
CompLenento . .

Bairro . .

cidade . .

CEP

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 46599/2022i

CÀSÀ DÀS FRÀGMENTÀDORÀS COMERCIO DE MÀQUINÀS EIREII

1? - 24 9 - 819/ 0 001- 90

5.88526-8

ÀVENIDÀ ANDROI,IEDÀ

88s

SÀLÀ 0221 - BRÀSCÀN CENTURY OE Àndar 2 Sala 22L

GREEN VÀLLEY / ÀLPHÀVILLE

BÀRUERI

06473000

TRIBUTOS E PERÍODOS

ImPosto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à üsta das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em díüda ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

peíodos indicados nesta certidão.

CERTIOÃO VALIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada

na página da Prefeltura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.ba.ueri.sP.9ov.br

Certldáo qxpadld! gÍ.tultrmentc.

ADÍo,/ado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005

Informações Para Verificação de Autenticidade

No dc tnrcrlção : 5.88526-8
códlso de autênticldadc : 699E. I 1 99,L7 7 4,27 6A4O7'R

Data de emissão t l0l ll12O22
HoÍa de emlssão r Í)9147:29

PrêÍêlturà iíunlclp.l dê B.ruêrl I Ruà Proí. Joáo dô tlãttã ê Luz, a4 -CEP: 06401-120 - Cêntro - Bàrua _ SP _ FOna: ( 1l) 4199-

aooo

I



?& 000041)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada eml. 2311112022 15:45:07

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

SociAI: CASA DAS FRÂGMENTADORAS COMERCIO DE MAQUINAS
EIRELI

NPJ: 17.249.819/0001-90

gão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidâo ori no ldo ào stor, c AOUI

rgão Gestor: CNJ
aãastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no do estor, cli I

Gestor: Portal da TransParência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori nal no doó or, cli ucA UI.

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Pu

nal noara acessar a certidão ori stor, cli ue AOUI

nidas

ortal do ó

Resultado da consulta: Nada Consta

ão Gestor: Portal da TransParência



000Csi)
Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril

de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de2017,Leirf 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



00005 ^
Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

A condenação por etos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhêcimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacandcontas tse.ius.br/

Esta cerfidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número dê contÍole

637E.6A87.6009.A239 no seguinte endereço: hltos://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar-certidao.ohp

'rado eín: 2311 'l 12022 as 15:47 :19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

\
í-il*t&

Gertifico que nesta data (2311112022 às 15:47) NÃO GONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no í7.249.8'19/0001-90.



00005;

Trlbunalde Contas
lVlato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUA ZAÇÃo: 23t11t2022 14:48

I

DeclâraÇáo do lnidoneidadg

DeclâÍâÉo de inadimplência

lnabilitação paÉ o exercicio dê cargo em comisgáo ê função de conÍiança

CPF/CNPJ

16793330000111

vosoeagggooorsz

09082899000103

03639257000186

12984005000185

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final ?razo

26t10t20?3

24t0112023

21t1112023

21tO612023

21t06t2024

2410112023

30/08/2026

24t0112023

29t0512024

02t0512027

24t0112026

241O112026

01t1112026

301oal2024

24t0112026

12102t?029

12t0212029

12t02t2029

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

Decisão

454t70',t8

454t2018

2412018

210t2018

4y,12018

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 26/10/20í8
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
ãli'üjü.Yiü'e,§.?'oí- MÍ 't2to4t2018

MUNDIAL VIAGENS E
+ü.'iãilà lô1-'* - Mr 2'v06t2018

SUPREMA COMERCIO E
ffiüõÊffiõõÊõ'e-'n-eL' Mr 26/10/2018

TOTAL OE REGISTROS: 5

26t1012Q23

12t04t2023

21t06t2023

26t10t2023

Data Final PÍazo Decisâo

5 ANO(S) 517t2017

GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF

10342a421s3 âtJrXtfr'=tot 
zEFERTNo Mr

7z45at1zi34 âb%ii§o*o 
*tutt Mr

20346964920 AMELIO PAULINO MT

662568871,I5 ANDRE LUIZ PRIETO MT

.-4'rlo77sa6l2 
filãt?n[''to^ 

ot"t MG

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT

14274280187 CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT

92836445149 DANIEL GONZAGA CORREA MT

56a653soie7 33yjf* 
DE oLrvErRA Mr

65882083915 ELSON AMANÍINO MACIEL MT

37s44ss6t1s ['"TSà|3#;FãÂ? Mr

5'n7 1 Bo21 ?o t??'-Eii3'31,',m[i!5* Mr

52331725187 JAIRO DE LIMA SOUZA MT

407031e37e1 ffiflr;5rr*^r'^a RJ

407031e37e1 ffirr;l5rrnnetnn RJ

38857740706 É?Êf"?t#'too'=" RJ

2s32426214e LUrz cARLos oo" "o*l:t*.T:

Oata lnlcial

2410112018

2111112018

z',t t06t2018
21t06t2014

24101t2018

30/08/20'19

2410112018

29t0512019

0210512019

2410112018

24t01t2014

01t1112018

30/08/2016

241O112018

12t0212021

12t02t2021

12102t2021

REGISTROS: 20

5 ANO(s)

5 ANO(S)

6 ANo(S)

5 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

8 ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(s)

I ANO(S)

I ANo(S)

508/2018

221t2018
210t2018

51712017

585/2019

51712017

3612019

40t2019

519t2017

5',|912017

482t20',t8

97t2016

51912017

555t2020

555t2020

55512020



CPFlCNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/20í9 3010812026

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018 241012026

34346538720 SERGTO DE MOURA SOEIRO RJ 12t02t20?1 1210212029

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

PÍazo - !'-000C5"
DêCtSaO

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 555t2020

Decisão

01496189132

01974757000149

10259492000198

62199765172

71510206191

75764806100

?4771032000159

867666'19104

01139493167

38395681100

97721786134

483480í 5í 91

01515867137

39656756134

67709044204

ADALBERTO SALES
FERNANDES

ASSOCIACAO DOS
MUSICOS DE
RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS
PARA MEDICAO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DE
SIQUEIRA

EDUARDO PEREIRA

GERALDO KAUNDA
ASSU INE

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE - BALLET DO
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA
GUIMARAES

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES

JOELI DO SOCORRO
APARECIDA SIOUEIRA
MILHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA

LEIDEMAR JACOB ZANETTI

LEIR RAIVIOS LACOEVA

LUIS FERNANDO WILKE

MARCELO DE MELO COSTA

MARCOS AURELIO
OLIVEIRA DA SILVA

MAXIMIANO FERRAZ DE
ALMEIDA

RIZZA SOUSA MATOS

SEBASTIAO MENDES DA
SILVA

SIDINEI DA CRUZ

MT 19/06/2019 19t06t2024 5ANO(S) 40/2019

MT 04i06/2018 O4tO612023 5 ANO(S) 30/2018

MÍ 0410612018 0410612023 5 ANO(S) 33/2018

MT

MT

IVT

21t09t2018

14t11t2018

22t0412019

16/03/20í8
21t03t2018

30/05/2018

14t06t20',19

04t06t2018

22t04t20',t9

04to6t2018

14t0612019

21t0912018

0611212018

21t09t2023

1411112023

22t0412024

1610312023

21t03t2023

30t0512023

't 4t06t2024

04t06t2023

??10412024

04t0612023

14t0612024

211O9t2023

05t12t2023

5 ANO(S)

5 ANo(s)

s ANo(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANo(S)
5 ANo(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

4 ANo(S)

49t2014

í08/2018

512019

1412018

3Z2UA

66/2018

1712017

26t2018

3t2018
31t2018
43t2019

3312018

4t2019

3012018

42t2019

55/2018

11212018

MT 23105/20í8 2310512023

MT 04i06/2018 04t06t2023

GO 18/r0/2018 18l',tol?Oz3

MT 19t1212017 1911212022

000244't31 43

93889232'191

43297242151

412033561 53

34441603134

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

SP

MT

TOTAL DE REGISTROS: 20



OBJETO DA LICITACÃO:

Aquisiçóes de írâgmentadora de papel, pata atender a SêcrelaÍia Municipal de Administíaçáo'

ATA E REUN DEJ LGAME ODEP POSTAS Nr.

Aois)25deNovêmbrode2022'à§09:oohorâs,nâ§êdêdâ(o)PREFEITURA'MuNICIPALDEcAMPoSDEJULIo,Têuniram.seos
mêmbros dã comrssão ae Licitaçao. aesigin';; p.t"(")-É"íü no 32, para- iut.oemenro dâs propostas de píeÇo dês proDonentes habilladãs

paÍa íomecrmento e/ou execução dos it*l áã.ãr[o" àã p."esso Licitalóiro no 182 Do22 Ltcilaçào 
^o 

64t2022 ' DL na modalidade de Drspensa

de LicitâÇáo p/ Compías e Sêrviços

lnicialmenteprocedeU.sealeituíadoteoídaspíopostaspâraê§tucloeanálisedêpreçÁêoulrosfêtoÍesprêvistoÊno.editâl'Logoâpósjt]lgadas
as proposlas a comrssâo ;:;J "";*";;;;; discriminando' 'ã1s1 vencedor(es). conforrne segue ábaixo'

Par€cêr dá Comi$ão: Dispensa de-Licitaçáo com base nâ redação do art' T5 rnciso ll' da Lei FêdeÍal no 14j3312021 tendo por obielo

aquÉrçêo oe,,1õ'i1]õa"à ãã i.pirt. co;Íormê Termo crê Àereiencla e demars documenlos apresentados pela

secretaria soticiia'nte-. õ"p-ro-".ão'ããô"p"n"u de Lrcnaçã;ioi i;;iuldo com observáncia ao.disposto no ârt' 72 da Lei

reae,"r n" r+.r àã)iãz i;;;;;;;;-ã";entaçao llaaico-nscat. regulaí apresenladz- pelo Íomecedoípmponente'

pm anar'se aosil-"i''n"ntã", ã0"àí"-"" q'" roi reai'zaóa pesqu sa de úeço em emoresas do ramo tendo a enpresa

cAsA DAs Fü"i#iii;Ã'Dôlüé- ó-oüencro oe úÀóÜurns ÊtnÊlt. ct'tpLit',lr no 17.24s.81si0001'e0,

apresentando me]r'o] pãço. õ io-"tir"nto oo obieto pela emoresa suprâcitada é de natuíêza comum e náo epresenlâ

a,rerença sunsàircliq-,ã vãntra inRuencia' na áscolha' úuioo "td 
vinculada apenâs a voriÍcãÇào do cÍitéÍo de

,"no. o.'ço,ioí'p"ri'ffià7J 
- ;;; ; f.e!-- al 'ercaao o preço proposto consla âbaixo

Participantê: 6E't6 - CASA OAS FRAGMENTAOORAS COMERCIo DE MAQUINAS EIREL

Item Especiíicação Un Med Olde cotádâ MaÍcâ

1 Frâômentâdorâ de Papel' Ceslo de 135 Litros, Capâcidâdê UN 1 00
' aslaitottras l+, polencra do motor de 920 Watts' Tirás de

i.8mm. úebcidade de 4,8 m/min, Nivel de segurânca P2.

iôrú àó.:ssr, "o. 
p"nles Íâspadoíes metalicos e moloÍ de

inÍlucão mâonetrca, Com capacldade de írâgmentaí papels

.iiãã'. álo. oia-pos zo16 cDs DVDS e czrtoes de credito'

Tâm.53 cr; x 43 cm x 96 cm Peso56kg,'110V'

I Desconio

0,0000

Prêço Totâl

í6.500.00

P.êço Unilário

16.500,00

Total do Participente ---->

Íotat Geral __----_->

16.500.00

16.s00.00

Nadâ mâis havendo a tíatar. Íoi enceÍÍada â reunião de i
representantes dâs ProPonêntes.

Câmpos de J

coMtssÁo:

Eíc Rodrigo Pettenân

Elisangêla Plâlau

Michele Dúarte Mailho Bâtistelo

Dârci Rodrigo Teixeka

Josiane Gineli dos Sanlos

Íoi assinada a presentê ata pela Comissão dê Licitaçáo ê pelos

embrc de 2022

- Prêsidênte da Comissão dê Licitação

- Membro

- Membro

- Membro

- Mêmbao

DISPENSA DE LICITAçÃO

000Nr.: 64/2022 - DL

Procêsso Admini3trstivo

PÍocêsso do Licilação:

Datâ do PÍocêsso:

19312022

1e 2t22
2511112022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA i'IUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í'99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

Folhâ: 1/1

3;

LI



OISPENSA DE LICITAçÃO
NÍ.i 64t2o22 -o000C

Processo Nr.: 18212022
Deta: 2511112022

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í,ú.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

c.E.P.: 78319'000 - CâmPos do Júlio - MT

Folhâ: 1/2

206.520.188.111

código: 6846

obietod.comPraiAquisiçôesdefGgmentadoradepapel,paíâatenderasecletariaMunicipaldeAdministrâção

Item
1

Quantidâdo
1.00

Unid.
UN

FUNDAME NTO LEGAL:

Artiqo 75 da Lei 14.133/2021

L14.133t21|t - paÍa contratação quê €nvolva valores inÍeÍiores â R$ 50 0OO'00 (cinquenta mil reais)' no caso de outros serviÇos e

JUSTIF tcATIVA

ITENS

RAZÃO DA ESCOLH A DO FORNEcEDOR:

E3Pêciíiceção
FrâomêntadoÍa de Papel, Cêslo de 135 Lilros Capacidade 45 ' 47 folhás A4'

Pot;ncia do moloÍ dê 920 Watls Íiras de 5 8mm, Vêlocidade óg 4'ó m/mln'

i'rirãiã" s-"or"-"" pz (DlN 66 3991, com pêntes raspâdoíes metalico-s^ê molor

de induÇào;lagnetica. Com capacidade de frágmenlar papeis' cllpes z/u
ãornool zolo. ôo". ovDs e cartoes de credito, Tam 53 cm x 43 cm x 96 cm

Éeso 56 kg, 110 V. (01-10-0050)

Oispensa de Licitação com base na redaÇão do arl 75' inciso-ll da Lei Fed€ra| no 14 133i2021' tendo por obleto

aquisição de Íragmenradora oe papet, 
-cãito'tL 

termo Oe Rtferência e demais documentos apresentados pelâ

Secretaria solicitante.
ó;.;";;ilóirp;nsa de LicitaÇão Íoi instruído com observáncia ao disposto no art. 72 da Lei Federal n'

14.133/2021, b€m co.o puta oocrrnenüçàã úriJico-nstat regulâÍ apresentada pelo Íornecêdor/proponente

Em anállSe dos documentos. observa-se que foi realizada pesqulsa de preçô êm êmoresas do ramo, tendo a

êmoresa CASA DAs FRAGMENTADóãAt;õ',;;-Rcô-D'íúroÚu.re§ einer-r' cl.rprlrF l: lli11t]:10i0,"0.
#:"".fia-Ái;'àã;; prüo. ó to.""irn"nlo do obieto pela empresa supracitada é de natureza comum e nao

aoresenta diÍerenÇa suustan"iatque vàãna-in-R-ueniiár'na escottra, flcando está vinculada apenas a veriÍicaçáo do

ãiiãaã o'ã r""o, àr.çoi compatibilidade com o preço de mercado

O preço proposto consta abaixo.

oisoensa de LicitaÇão com base na redação do art T5 inciso ll' da Lei Fedêral no 14'133t2O21 têndo por objeto

iliffià'.-d; ;õH"-Jài" a" p"p"r.'ãããi"Ããiáirã a. n"r.ian"'a e demars documentos apresentados pela

Secretaria solicitante
ó"p";;;iló6;nsa de Licitaçáo foi instruído com observância ao disposto no art. 72 da L€i Fedêral no

14.133t2021, bem como peta docu..niàiàã irriii"o-n"cal regular apresentâda pelo Íornecedor/proponente.

Em análiSe dos documentos. observa.Se qUe foi realizada pesqulsa de preçn Êm emoresas do ramo, tendo a

emDresa CASA DAS FRAGMENTADoãAt;õilÉHôô-D'iú;oÚrr.Á's eineu' o'rpJlMF ": 11:118-':10^00, 
e0

#:;ãã';;;; piàço. ó torn."i,"nto do obieto pela empresa supíacitada é de natureza comum e nâo

#;;:;ü;i";;;;;":ux,iãn"i"iq," ,"iii"=iiirániiá,'n" .""olha, Íica;do está vinculada âpenas a veriÍicâção do

ããiãaã à" ,n""àt à*çoi compâtibilidade com o preço de mercado'

O pÍeÇo Proposto consta abaixo.

Fornêcêdor: CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIo DE MAOUINAS EIREL

Endereço: AV ANDROI\"IEDA, 885, ANDAR 2

Cidadê; Baruêri - SP

CNPJ: 17.249.819i0001'90 lnscriçáo Eslâdual:

ART.75 ll - compras.



6,

DESPACHO FINAL:

DeacÔrdocomasjustificativaseÍundamenlaçôesaprêsentadase,levando-seêmconsideraçãoÔstermosdoparecer
jUrídico,êxpêdidopelaAssessoíaJurídica,RAT|FlCoeAUToRlzoaÍealizaáodadespesaporDispênsadeLicitaÇáo'
Lm conformidade com o art. 26 da Lei 8 666/93 e alteraçóes posteriores

Campos de Júlio, 25 dê Novembro de

Eric Rodrigo Pettenân - ente dâ CL

lrineu Ma Parmeggiani - Prefeito MuniciPal

16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais)

Paoamento-....'...: 10dias

DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 64/2022 - DL

Processo Nr.: 18212022

Data: 2511112022

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI,IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í '1.5'16/000í -99

AVENIDÂ VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P,: 78319-000 - CemPôs do Júlio " MT

Folha: 212

Valor da Despesa:

n



06.

o(a)Prefe[ol\,4unicipal,IrineuMarcosParmeggiani,nousodas€lribuiÇóesquelhesáoconÍeridaspelalegislaçáoem
uigor,""'"l""i"tr;ni" pera Let Nr. a.oááigà; "lüôáãi 

pà"t"rior.", a vista do pareaer conclusivo êxarado pela comissão de

Licitaçóes, resolve:

TERMO DE ADJUDrcAcÃo DE PROC ESSO LICI Rto

O1 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes têrmos

a ) Processo Nr.: '18212022

b ) Licitaçáo Nr.: 6412022-OL

c ) Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

d ) Data Hômologação: 2511112022

e) Data da Adjudicação: Sequência: 0

f)objetodaLicitaçãoAquisiçõesdêfragmenladoradêpapel,parâatendêrasêcretariâMuôicipaldeAdministração'

g ) Fornecedores e llens VencêdoÍes:

- 006845 - CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE

02 - Autorizar a emissáo da(s) notâ(s) dê empenho conespondente(s)

Dotaçáo(ôes): 2 009 4 4'9o 52 oo oo Oo oo (47) Saldo: 22'681'21

(om Roâis Ra)

Qldê de ltêns Média Descto {%} Tolal dos ltens

0.0000 16.500.00

16.500,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 6412022 - DL 00
Procêsso Adminislrativo:

Processo dê Licitação:

Deta do PÍocêsso:

't9312022

1A2j2022

2511',t t2022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi'IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.OOO - Campos de Júlio - MT

Folha: 1/1

Pârmeggiâni - Prefeito Municipal

1

I



DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 64/2022'DL

19312022

1A212t22

25t1112022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í6í'1.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

c.E.P.: 7E319400 ' Câmpos de Júlio - MT

Folha: 1/1

c6li

o(a)PrefêitoMunicipal,lrineuMarcosParmeggiani,nousodasatribuiçóesquelhesãoconÍêridaspela
leoistacão em vigor, especiahente ;;ü iã -Ni. 

la.rgszr e alterações posteÍiores' a vista do parecer cÔnclusivo

exãradã peta Comissáo de LicitaÇóes resolve:

TERMODEHOMOLocAcÃo DE PRocESSO LICITATÓRIO

O1 - HOMOLOGAR a presenle Licitaçáo nestes temos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidâde:

d ) Data Homologaçáo

e ) Objeto da Licitaçáo

18212022

6412022-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

25t1112022
Aquisiçôês de fíagmentâdora de pâpel parâ âtêndeí a Sêcrelâria Municipal de AdministraÇão

f ) Fomêcedores e ltêns declarados Vencedores (cfê colação): udd'

{êm Rêr13 R$)

ouantidâde Descto í%) Precô Unitário Total do ltem

CASA OAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE MAOUINAS EIREL 16846I

r Fíaomêntadorâ de Papel. Ceslo de 135 Litros Cêpacidade 45 ' 47 UN
' i.iãt À+. por"."'" ao molor de 920 Watls 'l'lras de 5'8mm'

vâlãáuà" a1 +.4 -i.in. NNel de seguranca P2 (olN 66 399)'

;ôm oenles rasoadores metalicos e molor de lndução magnenca

ó"rni,"r"ãaãã! a" r'"gmenlar papeis cripes 2/0' grampos 2616'

cDs DúDs e carloês de credrlo, Tâm 53 cm x 4J cm x 9b cm'

Peso 56 kg, 110 V.

1,OO 0,0000 16.500.00 16.500,00

Total do FoÍnêcêdoÍ:

Total Ge.al:

í6.500,00

16.500,00

Parmeggiani - Prefeito MunicipalCampos de Júlio' 25 de Novombro de 2022

Processo Àdminisraüvo:

Processo dê Liciteção:

Oate do Procês3o:



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚ.UO
ESTADO DE MATO GROSSO Uí)í]í]6ô

www.camposdejullo.mt,gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRATo oE TERMo oE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

O PÍesidente da Comissáo de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Portaria no 3212022, torna público para conhecimentos dos interessados a contralação abaixo:

Objeto: Aquisição de fragmentadoÍa de papel.

Contratado: CASA DAS FRAGMENTADORAS COMERCIO DE ÍIIAOUINAS ElRELl,

cNPJ/MF no 17.249.81 9/0001-90.

Velor global: R$ í 6.500,00.

Fundamenlo Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Vinculação: Dispensa de Licilaçâo no 6412022, Processo Administrativo no 193120?2 e Processo de

Comprâ no 18212022.

Fica ratiÍicadâ pelo Prefeito Municipal a Dispensa de LicitaÉo em têla, nos termos do despâcho

exarado no processo licitatório e da justificativa apresentada, em consonáncia com o aft. 72 da Lei Federal n'

14j332021.

Câmpos de Júlio - MT, 25 de novembro

E an
Presidente da ssâo dê Licitaçáo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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conlrário.

GABINETE DO PREFE]TO CAMPO VÊRDE . 
'IT.

&

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Regislradâ nesta Secretariâ e publicada por afixaÉo no lugar público de
costume na dâta supra_

CONTABILIDADÊ
DECRETO N" 132/2022, 2/r DE OUTUBRO DE 2022

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT

GABINETE OO PREFEITO

oecrelo n 13212022 ,24 de Outubro dê 2022

DISPÔE SOBRE A ABERÍURA DE CRÉDITO SUPLEMENÍAR NO VA-
LOR QUE MENCIONA E OAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE oLIVEIRA, PrêÍeilo de cAMPo VERDE. Estâdo
de MATO GROSSO, na suas atribuições legais, especiatmente á Lêi l\,lu-

. nicigal n.o 289712022. e em consonáncia com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA:
Art. 1. - Fica êberto no Orçamento da prêÍêitura Municipal dê CAMPO
VERDE . MT. O CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. AIé O MONIANIE
de R$ 964.700,00 (Novecentos ê sessenta e quatro mil e setêcenlos reâis)
nas dotaÇõ6s orçãmêntárias:

07 SECREÍARIA M
GULÀRIZAçÁO

UNICIPÂL OE AGRICULTURA. RE.
FUt,TD

001.17.512.
0051.2005s
Cód. Rêduzido

MANUTENÇÃO DO ATERRO SANIÍARIO

3390300000 I\,íATERIAL DE CONSUMO 850.
200,00

557

3390390000 BBÀ:gÊíBEdXrÇos 
DE rÉReErRõs:FEs: 114.

500.00
SUBÍOTAL 961.

700,00

TOTÂL 96i1.
700,00

Art. 2'- Para Côboíura aos céditos adicionêis abêrtos no Art. 1". serão
utilizados recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÁO, e nos termos de
que dispõe o Art.43o, Pârágrafo primeiro, itêm I e da Lei4.320/64:

- 
Art. 30 - ô presente Decreto entrará em vigor nâ data dê sua publicáÇáo,
revogândo-se âs disposiÇôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CAMPO VERDE - MT.

s
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrâda nesta Secretaíiâ e publicádá por aíixação no lugar público de
costume na dala supra,

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CAMPOS OE JúLro

ESTAOO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DE JULIo EXTRATo oÊ TERMo oE RATIFICAÇÀo DE oIsPENsA oE

LtctrAçÃo

ESÍADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MUNtclpAL oE cAMpos DE JúLto

ExrRATo DE TERMo DE RAÍtFtcAÇÃo oE otspENsa oE LtctrA.
çÃo

O Píesidente da Comissáo de Licitação da prefeitura Municipat de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado peta porlaria no 32t2022,loma púbtico para
conhecimenlôs dos interessâdos a conlrêtação abâiro:

Objêto: Aquisição de fragmentadôra de papet.

Contratâdo: CASA DAS FRAGMENTAOORAS COMERCTO DE MAOUI-
NAS ElRELl, CNPJ/MF no í7.249.819/O0Oí-90.

Vâlor global: R§ í6.500,00.

Fundâmento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal fio 1|4.13g12021.

Vinculaçáo: Oispensa de LicitaÉo n. 64/2022, processo Administrativo no
193/2022 e Procêsso de Compra n" 18212022.

Fica ratiÍicadê pelo Prefeito Municipat â Dispensâ dê Licitaçêo em tela, nos
termos do despacho exârâdo no processo licitatório e dâ justiícâliva apre-
senleda, em consonànciâ com o art. 72 da Lei FêdeÍãl n. 14j3312021.

Campos de Júlio - MT, 25 de novêmbro de 2022.

Erlc Rodrigo Pêttenah

Prêsidentê da Comls!ão dô Licitação

SEoRETARIA DE EDUcAçÃo
EDtraL Do pRocEsso DE sELEçÂo N". 04;DE 29 DE NovEMBRo

DE 2022

A COÍI SSÃO MUNtCtpaL DO pRocEsso oE SELEçÃO pârâ desig_
naÇão de Proíissionâis da Educação para a funÇão de Diretor Escolar das
LJnidades Escolares da Rêde Municipâlde Ensino no âmbilo dâ Secretaria
Munrcipal de Educâçáo de Campos de Júlio-MT c.nstituÍda peta portâria

. n'0712022/SME e JULTANA FERRETRA DE CASTRO, Secretáriâ Municr-
pal de EducêÉo do Município de Caínpos de Júlio _ MT, no uso de suâs
alíibuiçôes lêgais, vem a público divulgar os resultêdos da poôtuação ob-
tidâ, da análise do Plano dê Trabalho - Etapa tV do processo de Seleção,
prevista no Edilâl no 03l2022lSME, de 26 de Outubto de 2022

AÍt. 'l' - Após a ânálise dos plânos de Trâbalho dos candidatos, conforme
previsto nos itens 7.1 e 7.2 do Edital no 03/2022lS[4E rêferente a Etêpa lV
do Proc€sso de SelêÉo prevista no Editat no O3/2022ISME. dê 26 de Ou-
lubro de 2022, DIVULGAM os resullados da pontuação obtida, conÍorme
segue:

NúnERo
DE INSCRI.
çÃo

I'IOME DO
CÂNDIOATO

PoNTUAÇÀo
OBTIDÀ RESULTADO DA EÍAPA IV

004t
112022

Silvanê
Carnaúba
dos Sântos

96,5 'Classiíicadâ

0021
112022

Cinlia NoÊ
berto 77,5

005/
112022

Celia Alves
de Souza 27,O Por tor oblido ponluaçao inlenor a cin-

quenta (54 q pontos. con ormá d,sposlo
no ilêh 7 5 do Ednat no 03"2a2zsME

006/
112022

ldonele Ro-
drigues dê
l-rancê

Por náo tê. arysêntado o Ptaoo de Íra-
balho coníoine o ilem 7.5 e Anexos Xt e
Xlldo Edttat n 0W022EME. quat se'4,
o cufipnmênlo de. no mlnino, vinte (201
péginas

008/
112022

Daniêla
I\,4aíins da
Silvâ

'Dê.cl.s3iflcãda
Por náo ter apraso./a.lo o Plano ete Tê
batho coníomo tens 7.5 e 7.6 do Edital
nô 03/2022/SME especúcame^tê. a rc-
feéncia ao númeôde nscnçáo noen-

Art, 20 - Do resultâdo da pontuação obtrda no plano de Trabalho cêberá
recurso, conforme disposto no item 7.9. do reíerido Edilâ|, caso o cándidâ-
to que náo alingiu a pontuâÉo prevista no rtem 7.4. do Edilâl de processo
de Seleção no 03/202215ÀrE, poderá tnlerpor recurso.

REGISTRE-SE. PUBLIOUE-SE E CUMPRA§E,

Campos de Júlio - MT, 29 de novembro de 2022

JULIANA FERREIRA OE CASTRO

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 308 Assinado Digitalmente
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I Paineldo Fiscalizâdo
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 340.1 08-1 /2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compelência

Processo Licitatório - Novembro de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANÍOS

Arquivo

.g 1118s46p12022r1 12011046.2tp (16.68 MBI
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ATA OE REUNIÂO DA COMISSÃO DE LICITACÁO

Número da ATA: / Íseouência: 2)

OBJETO OA LICITACÁO:

AquisiÇões de fíagmentadora de papel. paê atender a Secrelada Municipál de AdministraÇão

Não houve recúísos nem a intênÉo de interpô-los'

campos de Júlio' 25 b@ de 2022

........ - Prêsidontê da comissão d€ Licitaçáo

........ - Membro

......., - M6mbro

..... - Mêrnbao

......... - Mêmbro

coMlssÃol

Eric Rodrigo Pêttenan

Elisangelâ Platau

Michele Ouarte Mailho Bâtistêlo

DaÍci RodÍigo TeixeiÍa

Josiâne Gineli dos Santos

OISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.:642022-DLO0CC

PÍocesso Administrativo:

PÍocêsso d. Licileção:

Oãta do Procêsso:

193t2022

1A212022

25t1112022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Folha: 1/1

cNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E.Pr 78319-000 - Campos dê Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DÊ2022,

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA AS
CONTRATAçÔES DIRETAS DE BAIXO VALOR
Ébe alrxÀcoMPLEXIDADE No ÂMplro Do
FooÉn Éxecurvo DE cAMPos DE JÚLlo,
COM BASE NA LEI NO 14,133, DE 10 DE ABRIL
DÉ2021.

IRINEUMARcoSPARltlEGGlANl'PrefeitodoMunicipiode
campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

COrÚSrDERArtrDOaprevisãodedispensadeapresentaçãode

documentaçâo prevista no ad' 70, ttt, da Lei Federat no 14'133' de 01 de abil de

2021;

COIÚSTDERÁi,DOaressa/vadeobrigatoriedadede
formalização conlratual prevista na art' 95 da Lei Federat no 14'133' de 01 de

abríl de 2021;

COÍVSTOERÁ'íV DO a expressa prêvisão de dispensa de

pareceres iurídicos para as hipóÍeses de comp ra direta de pequeno valor inserida

no aftigo53, §5', da Lei Federal no 14'133, de 01 de abril de 2021;

coNslDERANDoanecessidadederacionalizarotempoeos
recursos materiais e humanos da administração municipat, em consonância com

o princípio da eficiéncia, insculpido no aftigo 37 da Constituição Fêderal;

DECRETA:

Art.'t" Este Decreto estabelece' com base na Lei Federal no

14.'133. de 1o de abril de 2021, os critêrios para efetivaçáo de contrataçÕes

diretas no âmbito do Poder Executivo do MunicÍpio de campos de Júlio'

Parágrafo único' São consideradas como Gontratações diretas'

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 13 505"10 (tÍeze

uinhentos e cinco reais e dez centavos)' correspondentes à fíâçâo de 1/4
mil, q

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d os de Júlio - MÍ

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - cãmpos de Júli MT - cEP: ?8319&O -Fone (65) 3387-2800
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(um quarto) do limite para dispensa de licitação paÍa compras em geral'

conÍorme art. 70, lll, da Lei no 14j3312021 '

ll - com entrega imediata e integral dos bens adquiridos' aquelas

com prazo de entrega de ate 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento' que náo

resultemobrigaçÕesfuturas,inclusivequantoaassistênciatêcnica.conformeart,

60, X, combinado com o art 95' ll, da Lei no 14'13312021'

lll - de baixa complêxidade' aquelas cuios padrôes de

desempenho e qualidade possam ser obietivamente deÍinido§ pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado'

Art. 20. As contrataçÕes diretas previstas no art' 10' § único'

deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l' serâo lormalizadas por

meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandanteaoDepartamentodeCompras,desdequepresenteosseguintes
requisitos:

I - indicação da necessidade pública a ser atendida;

ll - justificativa da escolha da soluçáo entre as disponiveis no

mercado;

lll - realização da pesquisa de preços

documentada,comparâmetrosestabelecidosnocaputdoart
14.13312421,

devidamente
23 da Lei no

lV - comprovação de que o fornecedor ou prestador de serviço

pode ser contratado pelo Município mediante o cumprimento das exigências

pertinentes ao obieto, descritas nos arts' 62 a70 da Lei no '14 j332021 '

V - declaraçâo frrmada pelo responsável pela elaboração do

Termo de Referência de que o ob.ieto a sêr diretamente contratado náo resulta

em obrigaçÔes futuras, inclusive quanto a assistência técnicâ' conforme art 60'

X, comúinado com o art 95, ll' da Lei no 14j3312O21 '

Parágrafo único' Nas contrataçõe§ previstas no art' 1o' § único'

l,llellldesteDecreto,seráoexigidassomenteascertidõesderegularidade
fiscal federal, social, trabalhista e' caso o contratado sela domiciliado ou sediado

no Município de Campos de Júlio' regularidade fiscal municipal'

cNPJ : 01 614'516/0001-99 - Municipro

Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos
ôs de lúlio - MT

de lúl MT - CEP: 78319-OoO -Fonê (65) 3387' 2BO0
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Art. 30. As GontrataçÔes diretas com valores superloÍes ao

previstonoart.lo,§Único,l,desteDecrêto§erãoformalizadasobservando-se

as exigências previstas nos arts' 62,7Q e 72 da Lei no 14'13312021 '

PaÉgrafo único A documentação prevista nos arts 62 a70 da

Lei no 14.133 12021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente' nas

contratações de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidôes de

regularidade fiscal federal, social e trabalhista e' caso o contratado seja

domiciliadoousediadonoMunicipiodeCamposdeJÚlio,regularidadefiscal
municiPal.

AÉ. 40. Nos termos do art' 53' § 50' da Lei no 14"133/2021' será

dispensadaaanálisejurídicanascontrataçÕesdiretasrealizadascombaseno
art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em §eu inciso l' bem como

nas contratações diretas formalizadas por pÍocesso de Dispensa de Licitação'

independentemente do valor, desde que não resultem obrigações futuras'

inclusive quanto a assistência técnica' conforme art' 60' X' combinado com o art'

95, ll, da Lei no 14.133/2021 e as contrataçÕes de baixa complexidade'

Art' 5o. Não será admitida a contratação direta nas hipoteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14Í3312021 se:

| - o valor estiveÍ acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço' contrato ou outÍo

instrumento contratual vigente celebrado para atender a necessidade do

solicitante.

§ 10. Para fins de aferiçáo dos valores que atendam aos limitês

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14 13312021' deveráo ser

observados;

l- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por

uma unidade da administraçáo; e

ll - o §omatório da despesa realizada com obietos de mesma

natuÍeza.entendidoscomotaisaquelesrelativosacontrataçÕesnomesmorâmo
de atividade.

aplica o disposto no §1o deste artigo às

vinte e sete centavos) de seÍvlço

propriedade do MuniciPio, incluid

art. 75 da Leino 14 133120?1'

CNPI: 01 614 516/0001-99 - Municipio dq

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de

§ 20. Náo se

contratações de até RS 8'643'27 (oito mil, seiscentos e quarênta e três reais e

s de manutenção de veículos automotores de

o o fornecimento de peças' consoante § 70 do

s de Júlio - MT

túli MÍ - CEPr 78319-OOO -rone (65) 3387-2800
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Art. 60. Para eÍeitos desse Decreto' considera-se ramo de

atividadeosequipamentos,materiaisouserviçosdemesmaÍinalidadeaserem
contratados na regiáo geoeconômica de atuaçâo das pessoas fisicas e juridicas

aptãs a executar o obieto contratado'

Art 70. Para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contratado, deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impeditivas de

licitar e contÍatar nas seguintes fontes, mantidas pela Administração Pública:

l- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Uniáo;

ll - CadasÚo de Empresas lnidôneas ou Suspensas' mantida

pela Controladoria Geral do Estado dê Mato Grosso;

lll-Relaçãodelnabilitadoselnidôneos,mantidapeloTribunal
de Contas da União;

lV - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de

lmprobidadeAdministrativaelnelegibilidade,mantidopeloConselhoNacional
de Justiça;

Art. 8" As contratâçÕês de gue tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14.133t2O21 serão pagas obrigatoriamente por meio

eletrÔnico.

Art. 9o Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Registre'se e Publique'se'

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio' Estado de Mato Grosso'

;;;ã ã."tãoi"t do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois'

IRINEU ÍÚA S PARMEGGTANI
Prefeito d Campoe de Júlio

Av. Valdir Masutti,
CNPJ: 01.614.516/0o01-99 - Municipio de Campos deJÚlio-- MÍ

N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - ãaipo' Oe rOfi"-rvrT - CEP:78319-0Oo -Fone (65) 3387-280o



26 dB Abríl dô 2022 ' JoÍnalOfio sl Elsbônr.o clos MunliüiproÊ do Estsdo do Mâto Grot§o 'ANO XVll I N' 3 969 00 0060

lndúsào d€ Plant6os sobrssvito - Ouantidâdo de 40 dânt66s rotdiz6ndo I

Rg m.O0O.0O ívrnte mrl íeair).

AssltlÂMr IRINEU MARCOS PARMÉGGIAM - Písíôito/ CONÍRAÍAN' I

ii. 
" 
itu^* soLUcoES EM SAUDÉ EIRELI cNPJ/MF N" 4'l'236'

824/0001-42 CONÍRAÍADA"

Sdaogô R. L Sou:a

Êrsaâlde Contalo6

PORTARIA N'. 1I.i, OE 27 DÉ ABRIL DÊ 2022'

CÔNCEDE LICEI.IÇA ÊSPECIAL ÍPRÊMO} À SERÚDORÂ PÚBUCA I

ouErEilcloxa i

IHI.EU !|ARCOS PAnüEOC|ANI, Protóito do Munklplo dô Csmpo6 do I

Jü|o. Estâdo dê Mato Groslo ÍlÔ lso de Bu& atÍibuiçóe6 legêi§ o; 
i

CANSIDER/'NOO o atondimênlo toê lrqu|sltoB exioil'os no ríii9o 
'50'

íí iD-xt"t rc a sr*aot. instltuttu Êra Lci con.do,ncntat no' 001 ' do 
'

15dei ha dc 2008.. 
I

CO,ÚSTDERÂÀIDO gle o pe odo aqul*tiw do licenço poslulêdo ps-te-sar'

iÃ.u rtr"re" A pin"sso no 164Ü2022' @nsurrou-se eú t3n2n0?t 
"

RESOLVE'
VA.t 

1'con".du, kconçJ Gspociâl (p'ôÍniol à scrvidÚô EvALlLDÁ RA' 
I

liOS OA SILVA, admrüda ía íoÍma do arllgo 37 
'no5o 

ll ds Con§llh'liÇâo 
i

Fêdêrel e nomeâdâ em carôte' eíGtÚo ao c6rgo de Aur la' d' seÍvl(ol 
I

Ciêrâi6, âlravás dâ Poílâria no gO' do 14 dia fBvertrío d€ 2011 Íolotvo ao I

poriJo ae r S/OZIZOTS a 12n2fif/21' pc]o g'ãzo d€ tr& mê§ês a conlar
'oí irizru,zozr. 

"u^lodos 
.r§ Íli.'itos ê vantagêns do câÍgo' I

arr f Essâ pottsno sdía êm vrgDr na 
'lôtâ 

do sua públicsçào suíiodo I

seus efoitos â pâílrr do diâ 02 do mâio de 201'2 
i

RogiltÍa'aa c Publlqos'.''

Gabinoto do Prêíeno MunlÔipol d€ Campos de Júl'o Ê3tâdo d€ Môto Gro3'

Jlo. ,,n,. 
" ""," 

o,"s do màa dê ebrí do sno dê doB mil o ün!' c doie

IRINÉU TARCOS PÀRIIEGGIAII

Ptd.llo d! C.mPo. d' Júllo

LEI tl" í''135' DE 27 OE ABRL OE 2022'

ôÉcLARA OE UTILIDAOE PÚÊUCA A AS§OCl^çÁo oos ÉgÍuDAt{'

TES DE CATIPO§ DE JÚLP.

IãNEU xARcos PARIIEGCIAI{I' PtêÍ€ito do Municipro d€ campos de

V ,ii". à"* * Mato Gíosso no uso de suas alnbuç6ss legris ltz §abar

qã"ij.rto r-tgi"r"tivs Municipal apíovou e elc sânclona o promdga â

a,equmle lol

AÍg 1. Fica dectarada d€ urilidade púUlca a A$ociaçáo dos,!:]lgTt
o.l"-po" 0".r,;rio, 'nscÍila 

no cNPJ tob o númGto 35'60r '387/0@1- 16'

Aê 2' Ésss 16l ontra om vlgot nÉ clatt de suá Publicáçào'

csmpos de Ji ro 27 de âw1l de 2022'

IRIXEU ÚAR6O6 PARIíEGGIANI

PÍeÍ.ito d. Csmpo! d' JÚlio'ÍrlÍ

IRINEU Í|ARCOS PAR EGGIAIII. Preferlo do Munlcípo de Campos dê

Jüro. Estado de Mato G@s§o. no u§o dag atnbuiÉes leg8rs que lhe con-

foíe o inciso l. al{nas 'b" d', artigo 148 ds LciOrgâíica Municipal 6i

COríSTDERÁrúoO a p $v,sáo cte dÉpansa dé apíesênláçào de d@ution'

l.çáo píi/vi§a io ad 70. ltl de Lei Fede'et n'14 133' de 0l dê àhnl de

2021

COITSTDERÁIíDO a rarsatva de obÍigêloiedade de íotnalizaçàa conltu-

tual pt!3viílâ no atl gSda Lêt Ft/,craln" 14'133 daOi dê abil do 2021:

CONSTDERANDO a exp.Eô§a p/av''§áo dq di§pensô de poryça,os lutdhos

pare as â/póeses d6 c om\a dileta dc r,,quono vator insondâ no atllgo 53'

§Í', da Lei Fodeftl rf 11.133, de 01 de s,bol dc 2021

CO TSTOERATVDO a ngc€ssirtdda do 
"cion'lizat 

o ta/npo e ot Íocuígos

fiâloaiêit e hriitPlnos da f/dfi/.ltJlElça. muníc#et e/n co.í.sonànciê cofi' o

pnnctpio dê oiclânciâ, ln§cütfido ao eíigo 37 de Conallluiçáo Fedenl:

OECRETA:

Art. l'Est DocÍ€to ôttabolêc€. com baso ha LÔi Fod€râl no '14'133 d€

1 " de abíl de 202'l . os crÍó.bs paià efetivaÉo de contra@es d'Íetas no

âmb[o do Pod€Í Er.cutivo do Municlpio de Gsmpos do Júlio

Parlgraro únlco. Sàocoo6idêÍads§ como contÍatâçi68 dirrtas'

I - d€ péqu.no valor'eqúêlâs inlêrioÍe§ â Rt 13'505"10 (lretê m ' 
quinhén'

to€ c cincô reah a t az crnt6voa), ço'Í'spoÔd'nl€6 
' 

ír8çáo de 1/tí (um

quânoi do limito pã|"a dllpônsa de licitâção para compras em oêtd' con'

bfmê.í. ?0,lll. d, Lêi n" 1'.'133/2021'

ll - coÍn antrc§l inadhlt . Intlgrrl do6 b'n' adquirido§ equCae com prt-

zo dc €ntndd. âtó 30 (ttinrr) dia€ dâ oídoíti da íomôcmcíto' quÔ náo

|e$rltem otrigsçôêc íufur8. indusive qurnto s assríânciâ lécnicá' con_

formg an. 0". X, combinado coín o aí(. 95, ll. da Loi n" 14.133/2021.

lll -debêlxa comploxldad§, sqlal8e culos padíô€s de d65€mponho o qua-

lidedê po§3€m seí oqeüvarnênto dêínrdos p€lo Te'mo de Reí€'êncis poí

mgio d6 osp€qltcoçÔê§ rr§t Ei§ da mêtcado'

An.24. Ar cotltíÊtrçÕo3 di@tE§ prêüstâs no âr1' 10' § único' do6t§ Dgcrêto'

* riiit" ear"oer""'oo 
"m 

6êu incleo I 
'crâo 

ioinâlfâdss poí írÉk] dê soll'

cit!ção de compra, proEnchidaao ancsm;ôhgdâ§ p€18 unidado d€msndan-

fc ao Oepanamento de Co'npras dordo quo píss€íll! os aÉguôlês 
'oqur_

I - inóicáçào d6 nôcs§§dada piÉlica s ser 
'têndidai

ll - lusliÍcatvâ dâ Écolhâ da sduçáo entÍe as disponívêis no mercado;

lll - rBalização de pê§qÚi6a de pr!ços d'vüamênle dodlmênladâ' com pa-

rârDêtro§ estâbslecióo§ no câpul do a'i 23 da Lei n' 14 1 33/2021'

lV - compaovaÉo dê que o lomecsdoí ou pís§tador de sgÍvlço pode ser

confitado pslo Munlcipro madranlo o cumpíimsnto dâs exigÉítciÊs peíi'

;tes ao ot eto. óe.critls nos aíÊ' 62 â 70 d6 Lêi nô 14 133/2021

V- d€daíaÉo firmada pdo Íêspon8ável poh 6loborag6o do Termo de Ro'

Í.íê;ciá da qrl€ o úi6io 6 Êaa diaotamônle coíllrâtâdo íào roiultÉ em obn'

g;; tutu.s" rndrrirr quanio â ss&stlvrciâ tácnrca conioíno aÊ 6' x'

;oftbinrdo com o .ô 95. ll' de Lei Ôà 1a 13'2021'

Prragtalo único. Na6 corllretâ(Êês pírviBtâs no aíi 1"' § único' l' ll ê lll

oeste-uec.eto, serao sxrgldas Somsnt€ âs cenldc)€s de rogulôndadê liscal

íêd€ral. social, rebalhisla e, câ§o o cont'atado §6ia domicliado ou Bodiado

no MunÉiÍio dc Campo6 de Jüio, Íêgulsridâóê nacsl munrcipcl'

AÍt. 3.. As coôraraçóas drís[à8 cofi vtloroE supÉmoros eo pÍovlelo Íx] aíl'

l" s unrco, L Ocsro Decrelo sêrlo íormsll"dts observsnclo_!â eE êxigàn_

c,as"prcv'sta nos aíts. 62- 70 ' 
72 da let n' 1a'13312o21'

PürágÍalo únlco. A docünrantaçào provÉts nos arts- 62 ' 
70 dt Lor n" 14

1xrzljã, ü"" *t obP€nsâóa tot'l ou Paíoslmêrte nâ3 conrátaçoas

d. ;ÍaÇa iínadiâtâ, 3aído axigHâs Eotnonl€ es cendÕe3 d' íogdtridade

DecRgÍo i' 77, OÊ 27 Í)E aotttlr DE 
',Ozil 

'

ÉSÍABELECE CRÍÊRIOS PARA AS CONÍRAÍAçÔES DIRÉTAS DE

"íãriiã* 
t ot 

"alxa 
cosP.-elooaoE No ÀÍBrÍo Do PoDER

ãÊ-r"rão. "o*"os 
oE Júuo' cou EAsÉ NA LÉl N'Í4'133' oE

t. oE aSRlL oE 2021.

diaÍiomuík pal.orgimu'míí ' v/$'\tr'âmfi[oE bí 24a
As§inado Digrlêlmoôto
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n§cál lodgral. social e trsbalhr§ts e cá§o o ÇonlEtado §cls domiclli'do ou

,"aiico no Urni",pt au câmpg§ de JÚlio reguláídade flscsl mullkipd '

Aê 4'. Nos t€ímo§ do aÍi. 53. § 5' da l-'i no 14 133202l' lorá dilpons&

dã a 6rd,se lurrdlcâ nas contrâreçó€ô dlrotas íÊáliz6dar coín báso no aí'

ll s ,ià, iÀ" o"cr"!o, no limlte Brtâbdecido êm 8êu iícieo l' bêm co'

mo'nas contotacôcs dir6t85 ÍoÍmalizadâ! pqí proca$o d' DEpãltâ dt L''

",oçáo, 
,nd"9"n*n,..ants do valor. dcsdê gue não Ígsut€m úíi1'8çôo9

fururas. induslve quanto a assi8trànci' técíncs cooloín' an 6o' X' cômbF

*o -. o ,n. 95. ll. da Lli n' 14'133V2021 c as ÇgílLtl'açóct d' b€ir8

@mdêndade.

AÍt 5e. Náo ôeíâ âdrnlídâ á contÍelação dlrêtt nr6 hhô!ê3'§ pÍcvist'6 noÀ

incico§ I ê ll do cãpul do sniqo 75 da Lri n" l4'133Q021 *

| - o vdoí ostiveí âcima do limite log6lr ou

ll - hooYeí atã de regiÍro óa ptcço' contrato ou outro ingt'uínonto conlra'

hral vigonto c6lobíâdo paÍs at'íidlr a nâot'si'ade do solicittntc'

3 r' Psrs ins de aíeoçfu dos vdoÍes qu€ 6tendam ao6 limttg' 
'dab€lsci'

i.. r 
" 

irlo 
"rp,n 

ao 
"íligo 

75 dâ Lei n' 14' 133'2021' dcveÍ'o sor oà*eí'

vedoô;

I - o §omatôtio do qrrs lor d6apondldo no ererclclo financ€rro po' r'lmE unF

' 
-dedo da âdministeção: o

! 
ll - o eornatóao dâ ds§po§a íoclzrdâ côltl obptod do m3'me ntt[Éza'

entendidos armo tai§ aqueles r'lglivo§ a conbataçô33 no mgsíno ramo de

âtividadê.

§ ?. Não 6ê âplkâ o dlsposto ío §1o dôstc ôítigo â§ contrsla§órs d' ató

Ái r.Uor.r, {oi" -u. ..iscêntoô e qu6rEnt'e 6 trrôs Í€ar' o üttl' c t6to cen-

**i * **,0* o" .anulânçb de velci'llot suioíÍtotor$ dE pío9Ítêd'-

ài ã uuniciplá. incruiao o íooocim'do do peç55 6oÉo'no § r do 
'rl'

75 dê Lei no 14.133f2021'

Alt ôn. Pats sleilÔs de$e Dêcmto, con§idê'a_eê ramo da rtlvidâd€ os

jrtosmentos. ,Ítste,iais ou slrviÇos dr ÍÍrtsnrâ Ínslidedê â scrtín contre_

â.1 n" ** g.o.-nômics de atuôçéo das pÔ3soss íÉicô! 6 luddrcâ§

aplô3 s ôx.cutâr o obiêto conratado'

Art 7i. Para â sêlêçáo do íomsc€doí ou písGtadoÍ dE §oíüço a 
'ôí 

coír

;;; ;; ;, ;trreda â au!âíicia de pênalkraae impãdilivâs d'

FORÍARIA l{'' tto, oE 27 0E aBRIL OÉ 2022'

collcEoE LlcExça ESPECIAL (PRÊÍ O] À sÊRvlooRA PÚEUCA QUE r'El{ctol{a'

IRNEUÂ,RcosPARIiÉGGIA}{,PÍrí.itodoMunicíplod.cempordsJrlio.E3tâdod.MâtoGÍo3So.nousodo6uatatÍibu$Únsl€!â§e;

colrsroERArroo o atBndimonto ao3 íoquisilo6 oxildo3 no aítago í 50. §r do Estâlúlo do soNidot, ínsututdo lda Loi cofiptcôenlaí n4' 001' dê 15 de

julho de 2@&

coNs,DêRlÚ.Doq'eopeílo.toaqÚÉl,vocle?icencápo§,u,'drpo,6§êMi,o.aálr8vá§doprcca§sooo1g42na22,consümou.seem01fr1/2022'

RE§OLV€:

Aêtôcoocodêrhc€ôç€6spocl6l(p.ámi}}áservidoíatíARlAr{ÊSGoLfEÍTozAllELLA,sdmilt,anaÍoÍmedo6rt9o3?.incBoltdacon!üfu|çáo
ÊedeÍat € nofiêada om 

""|.atu, "tetiro 
ao'ã,ii c. gnr"-"rr. âkavÉs da PodÉíh n'. ?7. d6 01 do abrfl <'o 2o12'íelrlrvo âo pcrlodo dc 01/048017 e

31/0312022, pêlo prazo dE trar mcsea' a c'n; do dlâ O2l05/2O22 com lodos o§ diÍtilo§ ' vanlagtns do caÍ90'

A.t 2ó Esra portsíio enlrs eífl vigor nã dâ!9 do rua puurcsÉo surtlndÔ rêus 6bto6 a paíür do di8 0? dê maio do 2022'

R.gl.t .... e Publlqult.'
G.bin t€ do Preleto MunlopSl dc Compos dâ JÚlio' Etlsdo d' Mtto CiÍooso' aq6 viíllo 

' 
§'t! dltB do Ínô6 dc âd dó ano d' dois mll o vinlG â dols'

28 d€

IRINEU XARCOS PARMÉGGIANI

PrcfGlto dc Câlnpoa d. Júllo

RIUGABI ItÉTE
ÉRRAÍA DÉ PUBLICAÇÁO

ERRAÍA BE PUEUCAÇÀO

Ilcitâr e contrstar na3 !êguinls§ íoÍ 9s. mánldás p9la Mmini§tÍaçáo PúUr

@

| - Cadastro Narioral do EÍnpro§á3 lnldôn€ag o sÚspôn§as - CÉlS' maô'

trdo pôlÉ Contíoladona Gord da Uôião,

ll - Cadastro dc Emprcsâ6 lnidôneas o! SNponEê3' maôlidâ pela Conlrc

lado.ia G€ral do Estado do Mato Gro$o

lll - Relaçáo de lnâblit dos e loidónoos. manlida p€lo Tribund dê Contã8

de Uniào:

lv - câdâ3lro Nocional d. Condoôâçô.s Cívlis por Ato dit lmprobidad€

AdminÊtíâtlv! e lnoleglbíidade, mtDtldo polo Coni€lho Nscionel de Ju§tr'

çâ:

AÍt. 8P As coôlrãtâçôco d€ quâ vâtam os inciroG I ê ll dÔ caput dô an 75

de Lêi no 14.133/2021 soÍáo pagas obligstorigmênto po' mêb §lgtlôoico'

Aat, Í E§c dectêlo entÍa em vtlor oa dáta dê $a publlcação'

Regirtíl+a c Publiqu.á..

Gabinets do Pí€íoito Munrcipal dê CâmPo6 de Júlio E$ado dê Mato Gro§'

so. âos vrôtâ e selc diâs do íné3 de abíl do aío de dolt m( e $r ê e doi6'

IR'NÉU ARCO§PARXEGGIÂNI

Pr.f.lto d. ClÍrtpo. dr JúllÔ

ÊrÍRAÍO OO COXÍR^ÍO l{' 12tD02Z

EXÍRATO DO COI.ITRAÍO N" t21l2022.

ESPÊclEr S.íviçor.

OBJÊTO| Sôívço3 t€mPoóaio p.ofs§io.ltl tpo Sorvlço dê consêÍY6Éo'

uGÊNCf A: O8rÚÍ2022 à 07 Í0Á12023-

V'INCULÀçÁO: lnc gibilidâdê no OOnO22 EdlEt dê Crsóôncidnsnto n' 03/

2022.

Atsndândo ss cqtdiçóê§ pÍêvisla nE Lei Fôdoraln"14 133/202'1

A9SINAM lRlNÉU MÀRCOS PARMEGGIA}{I - PRÊFEITO e ALINÊ OOS

" 
ntOS aeS"a DOMINGOS, CNPJIMF eob o nc '15's5/t 074/0001-03'

COMÍRAÍAOA

Nâ sdiçâo n'. 3.953, do Olâ'to Oliclal do! Munltipio§ no dh 04 de abíil de

2022

] ONOE SE LÊI COORDEIIAOOR DE MEIOS ÊIOS E SÂRJETAS' LEIA'

se,coo*oÉnooon,l DE ALmoXÂRIFAOO E CONTROLE' passàôdo

a vigoí6í com â 6égulntÊ ÍedaÉo'

PRÉFENURA i'UIIICIPAL OÊ CANABMV

dir.icmunicipal.org/mÚãmm' v'rvt'âmm o(lbí

A OO NORÍE

249
Assinádo D€ilalrrente


